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ATOS DA CVI

PORTARIA Nº 042/2022 

CONCEDE AUXÍLIO-FINANCEIRO AO ESTUDANTE A SERVIDOR QUE ESPE-
CIFICA.

O Secretário de Administração e Finanças e o Diretor Administrativo e de Finanças, 
Orçamento e Contabilidade da Câmara de Vereadores de Itajaí, por delegação do Se-
nhor Presidente, Ver. Marcelo Werner, concedida através da Portaria nº 065, de 18 de 
janeiro de 2021 e, considerando as disposições do Art. 12, § 5º, da Lei Complementar 
nº 149, de 16 de fevereiro de 2009, resolvem:

CONCEDER AUXÍLIO-FINANCEIRO AO ESTUDANTE, ao servidor MARLON 
WILLIAN DAS NEVES, matrícula nº 3847, ocupante do cargo de “Chefe de Gabinete 
de Vereador”, do quadro de servidores comissionados da Câmara de Vereadores de 
Itajaí, correspondente ao reembolso de cinquenta por cento (50%) das mensalidades 
do Curso Superior de Direito da Universidade do Vale do Itajaí – UNIVALI, a contar 
do mês de março de 2022. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 16 de fevereiro de 2022. 

JORGE LUÍS ANDRADE
Secretário de Administração e Finanças

ORLI CALBUSCH
Diretor Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade

INFORMATIVO

Marcelo Werner, Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí-SC, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Itajaí e pelo 
Regimento Interno da Câmara de Vereadores, INFORMA a realização de AUDIÊN-
CIA PÚBLICA, para demonstrar o cumprimento das metas fiscais relativas ao 3º 
quadrimestre de 2021. 

DATA: 23/02/2022.
HORÁRIO: a partir das 14h 
LOCAL: Plenário da Câmara de Vereadores de Itajaí
Av. Ver. Abrahão João Francisco (Contorno Sul), 3825 – Ressacada – Itajaí-SC

Marcelo Werner
Presidente
Câmara de Vereadores de Itajaí

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 22/2021 – Primeiro Termo Aditivo
Contratada: POSITIVA GOAL COMÉRCIO DE ARTIGOS DE VESTUÁRIO E 
MÓVEIS LTDA. 
                     (CNPJ: 40.050.921/0001-83)
Objeto: ACRÉSCIMO e SUPRESSÃO correspondente a 7,16% do valor inicial do 
contrato.
Valor total: R$ 8.580,00 (oito mil quinhentos e oitenta reais). O valor correspondente 
ao ACRÉSCIMO é equivalente à R$ 10.080,00 (dez mil e oitenta reais) e o correspon-
dente à SUPRESSÃO é na ordem de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais).
Fundamento legal: Art. 65, inciso I, alínea “a” e seu § 1º da Lei Federal nº 8.666/93
Data de assinatura: 18/02/2022.

PETERSON CORRÊA
Diretor de Licitações, Contratos e Compras

ATOS DO IPI

PORTARIA Nº 035/2022

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o disposto nos artigos 
4º, §9º, artigo 10, §7º c/c artigo 36, inciso II, da Emenda Constitucional nº 103/19, 
RESOLVE conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-
TRIBUIÇÃO, com proventos integrais, nos termos do art. 6º da Emenda Constitucio-
nal nº 41/2003, à servidora ELIANA IRACI DE MARCO WEHNER, matrícula nº 
141201, ocupante do cargo de Educador Social, Categoria “4”, Faixa “I”, Padrão “G” 
de vencimentos, do Quadro Permanente de Pessoal do Poder Executivo, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Promoção 
da Cidadania.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 18 de fevereiro de 2022.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente 
Instituto de Previdência de Itajaí
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ATOS DA SEC. SAÚDE

EXTRATO: CONTRATO 022/2022
NOME: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAJAI
EMPRESA: DEL ENGENHARIA CLINICA EIRELI 
CNPJ: 18.816.867/0001-85
QUADRO SOCIETÁRIO: LEONARDO DA SILVA PEREIRA
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
NÚMERO DO PROCESSO: 19.399/2022-e
OBJETO: LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS CLÍNICOS
DATA DE ASSINATURA: 18/02/2021
VALOR: R$ 317.750,00

O Fundo Municipal de Saúde torna público que adquiriu, mediante DISPENSA DE 
LICITAÇÃO 005/2022 FMS, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS CLÍNICOS, com fulcro no Artigo 24, inciso 
IV, da Lei 8.666/93 com as alterações posteriores; Decreto Estadual nº 1578, de 24 de 
novembro de 2021;  Artigo 5º da Lei 8.080/90; da empresa DEL ENGENHARIA 
CLINICA EIRELI, CNPJ 18.816.867/0001-85, pelo valor total estimado de  R$ 
317.750,00 (trezentos e dezessete mil setecentos e cinquenta reais).

Itajaí, 09 de fevereiro de 2022

Emerson Roberto Duarte
Secretário de Saúde

O Fundo Municipal de Saúde torna público que adquiriu, mediante DISPENSA DE 
LICITAÇÃO 006/2022 FMS, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS CLÍNICOS, com fulcro no Artigo 24, inciso 
IV, da Lei 8.666/93 com as alterações posteriores; Decreto Estadual nº 1578, de 24 de 
novembro de 2021;  Artigo 5º da Lei 8.080/90; da empresa ICTEC EQUIPAMEN-
TOS MEDICOS LTDA, CNPJ 14.137.709/0001-48, pelo valor total estimado de  R$ 
164.200,00 (cento e sessenta e quatro mil e duzentos reais).

Itajaí, 09 de fevereiro de 2022.

Emerson Roberto Duarte
Secretário de Saúde

EXTRATO: CONTRATO 023/2022
NOME: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAJAI
EMPRESA: ICTEC EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA
CNPJ: 14.137.709/0001-48
QUADRO SOCIETÁRIO: FRANCISCO IACZAK; GIULIA BELMONTE KIST; 
RITA DE CASSIA BELMONTE KIST
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
NÚMERO DO PROCESSO: 19402/2022-e
OBJETO: LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS CLÍNICOS
DATA DE ASSINATURA: 18/02/2021
VALOR: R$ 164.200,00

ATOS DO SEMASA

AVISO DE EDITAL

CREDENCIAMENTO Nº 001/2022

Processo Administrativo Nº 2022-FIN-071074

O Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e Infraestrutura de Itajaí – SEMA-
SA, torna público e para conhecimento dos interessados que realizará O CREDEN-
CIAMENTO DE DROGARIAS E FARMÁCIAS ESTABELECIDAS NO MUNI-
CÍPIO DE ITAJAÍ (SC), PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS EM 
GERAL, NÃO DISTRIBUÍDOS GRATUITAMENTE PELA REDE MUNICIPAL 
DE SAÚDE, EM CUMPRIMENTO AO BENEFÍCIO DENOMINADO “AUXÍLIO 
FARMÁCIA”, PREVISTO NA LEGISLAÇÃO DO SEMASA.
O prazo para credenciamento para prestação dos serviços será até 31/12/2022, a partir 
da publicação deste aviso.
O EDITAL encontra-se à disposição dos interessados para verificação no Departa-
mento de Licitações e Contratos do SEMASA, das 13 às 19 horas, de segunda a sexta-
-feira, ou poderão fazer o download no site www.semasaitajai.com.br/licitacoes.  

Itajaí/SC, 18 de fevereiro de 2022.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral - SEMASA

EXTRATO DE ADITIVO

Processo Administrativo Nº 2019-SAN-048256

Aditivo 005 - Contrato Nº 010/2020 – CC 003/2019

Contratada: ENGEVIX ENGENHARIA E PROJETOS S.A.  CNPJ: 00.103.582/0001-
31. Diretor Presidente: Fernando da Silva Schmidt.  Objeto: Contratação de empresa 
especializada para elaboração de estudos de concepção, projeto básico, projeto execu-
tivo e projetos complementares para a ampliação da Estação de Tratamento de Esgoto 
(ETE Cidade Nova) do Sistema de Esgotamento Sanitário do município de Itajaí – 
SC. O contrato terá o seu prazo prorrogado por mais 110 (cento e dez) dias, sendo a 
execução de 05/12/2021 a 25/03/2022 e a vigência de 05/12/2021 a 25/06/2022.
Data da assinatura: 03/12/2021.

Itajaí/SC, 03 de dezembro de 2021.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral - SEMASA

EXTRATO DE ADITIVO

Processo Administrativo Nº 2019-SAN-048295

Aditivo 009 – Contrato Nº 063/2019

Contratada: CR ARTEFATOS DE CIMENTOS LTDA., CNPJ nº 01.650.178/0001-
40. Sócios: Walney Agílio Raimondi, CPF Nº 040.457.329-00 e Vendelino Maicon 
Raimondi – CPF N° 049.146.779-62.  Objeto: Prorrogação do prazo de execução 
por 03 (três) meses, no período de 25/02/2022 a 25/05/2022, regendo a Contratação 
de Empresa de Engenharia para execução dos Serviços do Sistema de Esgotamento 
Sanitário, Bairro Cordeiros – Ribeirão da Murta.
Data da assinatura: 18/02/2022

Itajaí/SC, 18 de fevereiro de 2022.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral - SEMASA



AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2022
Processo Administrativo Nº 2022-SAN-070642

REGISTRO NO TCE/SC N° A8E30C69E2358E09457514D1F1E581EB5B944BE6
O SEMASA – Serviço Municipal de Água, Saneamento e Infraestrutura, situado à 
Rua Heitor Liberato, 1.189 – Vila Operária – Itajaí – SC, torna público, que fará reali-
zar licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO para Aquisição de tampões em 
ferro fundido para utilização na rede coletora de esgoto do Semasa – PROGRAMA 
Saneamento para Todos - Contrato nº 0505260-55/2019 mediante as especificações 
e condições previstas no EDITAL, sob a regência da Lei 10.520, de 17 de julho de 
2002, 8.666/93 e alterações posteriores, Decreto Federal nº 10.024/19.
O EDITAL encontra-se à disposição dos interessados para verificação no Departa-
mento de Licitações e Contratos do SEMASA, das 13 às 19 horas, de segunda a sexta-
-feira, ou poderão fazer o download, através dos sites www.comprasgovernamentais.
gov.br e www.semasaitajai.com.br/licitacoes.
A sessão pública ocorrerá às _14:00 horas do dia 21 de MARÇO de 2022, no Portal 
de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br, com partici-
pação aberta às proponentes e ao público.

Itajaí/SC, 18 de Fevereiro de 2022.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral - SEMASA

ATOS DA SEC. GOVERNO

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO

O Município de Itajaí, por meio da Secretaria de Governo, torna público aos interessa-
dos a realização do CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 006/2022/SEDAC

OBJETO: Recepção e Seleção de Propostas Técnicas e Planos de Trabalho de Orga-
nizações da Sociedade Civil – OSC’s visando a celebração de TERMO DE COLA-
BORAÇÃO tendo por objeto o SERVIÇO DE PRÁTICAS BIOPSICOSSOCIAIS, 
COM ÊNFASE NA CLÍNICA AMPLIADA PARA PORTADORES DE SÍNDROME 
DE DOWN, FAIXA ETÁRIA DE 0 (ZERO) A 17 (DEZESSETE) ANOS, 11 (ONZE) 
MESES E 29 (VINTE E NOVE) DIAS, RESIDENTES E/OU DOMICILIADOS EM 
TODOS OS BAIRROS DE ITAJAÍ – PARA 30 (TRINTA) VAGAS, PELO PERÍODO 
DE 10 (DEZ) MESES, durante o exercício de 2022.

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais)

Edital disponível: a partir de 01/02/2022.

Endereço: Rua Alberto Werner, nº 100, Bairro Vila Operária, 2º Andar - Prefeitura 
Municipal de Itajaí - Paço Itajaí-Açu.

Prazo de Entrega: DATA/HORA: Recebimento dos Envelopes até:
Dia: 02/03/2022   Hora: das 13 às 19 horas 

Data de Abertura dos Envelopes: 03/03/2022 às 14h.

O Edital completo e seus anexos estão disponíveis no endereço eletrônico www.itajai.
sc.gov.br no link “Chamamento Público” e também poderão ser adquiridos na Secre-
taria de Governo, no endereço citado acima, mediante o pagamento da taxa recolhida 
através de DAM – Documento de Arrecadação Municipal, requerido diretamente no 
atendimento da Praça do Cidadão da Prefeitura Municipal de Itajaí.

Itajaí, 01 de fevereiro de 2022.

Jean Carlos Sestrem
Secretário de Governo

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO

O Município de Itajaí, por meio da Secretaria de Governo, torna público aos interessa-
dos a realização do CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2022/SEDAC

OBJETO: Recepção e Seleção de Propostas Técnicas e Planos de Trabalho de Organi-
zações da Sociedade Civil – OSC’s visando a celebração de TERMO DE COLABO-
RAÇÃO tendo por objeto SERVIÇO DE MULTIDISCIPLINAR ESPECIALIZADO 
PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM SITUAÇÃO DE RISCO E VULNE-
RABILIDADE SOCIAL, COM DIAGNÓSTICO DE TRANSTORNO DO ESPEC-
TRO AUTISTA, FAIXA ETÁRIA 0 (ZERO) A 17 (DEZESSETE) ANOS, 11 (ONZE) 
MESES E 29 (VINTE E NOVE) DIAS, RESIDENTES E/OU DOMICILIADOS EM 
TODOS OD BAIRROS DE ITAJAÍ – PARA 150 (CENTO E CINQUENTA) VAGAS, 
PELO PERÍODO DE 10 (DEZ) MESES, durante o exercício de 2022.

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 669.000,00 (Seiscentos e sessenta e nove mil 
reais)

Edital disponível: a partir de 01/02/2022.

Endereço: Rua Alberto Werner, nº 100, Bairro Vila Operária, 2º Andar - Prefeitura 
Municipal de Itajaí - Paço Itajaí-Açu.

Prazo de Entrega: DATA/HORA: Recebimento dos Envelopes até:
Dia: 02/03/2022   Hora: das 13 às 19 horas 

Data de Abertura dos Envelopes: 03/03/2022 às 14h15.

O Edital completo e seus anexos estão disponíveis no endereço eletrônico www.itajai.
sc.gov.br no link “Chamamento Público” e também poderão ser adquiridos na Secre-
taria de Governo, no endereço citado acima, mediante o pagamento da taxa recolhida 
através de DAM – Documento de Arrecadação Municipal, requerido diretamente no 
atendimento da Praça do Cidadão da Prefeitura Municipal de Itajaí.



Itajaí, 01 de fevereiro de 2022.

Jean Carlos Sestrem
Secretário de Governo

3ª ATA DE REUNIÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº055/2021/SE-
DAC - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3420010/2021

Aos dezessete dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e dois às treze 
horas, na sala da Diretoria Executiva de Planejamento e Orçamento do SEGOV, reu-
niram-se os membros da Comissão de Seleção, nomeados pela portaria nº 0368/2021, 
3419/2021, 3624/2021 e 2855/2021, para avaliar os documentos faltantes descritos na 
2ª Ata de Reunião do Edital em epígrafe e avaliar o Parecer Técnico da SEDAC sobre 
o EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº055/2021/SEDAC, cujo objeto con-
siste no SERVIÇO DE CAPACITAÇÃO, ORIENTAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 
COM ÊNFASE NA INSERÇÃO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM FAMÍ-
LIA SUBSTITUTA, INCLUINDO PRÉ E PÓS-ADOÇÃO, PARA FAIXA ETÁRIA 
DE 06 (SEIS) A 17 (DEZESSETE) ANOS 11 (ONZE) MESES E 29 (VINTE NOVE) 
DIAS, RESIDENTES E/OU DOMICILIADOS EM TODOS OS BAIRROS DE 
ITAJAÍ/SC – PARA 50 (CINQUENTA) VAGAS, pelo período de 10 (dez) meses, 
durante o exercício de 2022. Foi solicitado à entidade GRUPO DE ESTUDOS E 
APOIO A ADOÇÃO DE ITAJAÍ – LAÇOS ENCONTRADOS a seguinte exigência 
de adequações/alterações no Plano de Trabalho, No item 3.2 – Descrição da Realidade 
do Objeto – relacionar o Plano de Trabalho ao Diagnóstico da Realidade Social da 
Infância e Adolescência de Itajaí; Item 3.3 – Público alvo/Beneficiários/Área de 
abrangência – Explicar melhor a forma de ingresso/encaminhamento dos atendidos; 
Item 6 – Plano de Aplicação – corrigir a tabela de férias provisionada e na habili-
tação apresentasse os seguintes documentos: Item 3.2.1 - Inciso VIII – apresentar a 
declaração de experiência prévia conforme edital; Item 3.2.1 - Inciso IX – Apresentar 
declaração do dirigente da organização da sociedade civil; Item 3.2.2 – Inciso VII – 
apresentar o alvará de funcionamento, inciso VIII – apresentar alvará sanitário, inciso 
IX – apresentar alvará de bombeiro; Item 3.2.4 - Inciso II, apresentar o quadro de pro-
fissionais de acordo com edital. Apresentar até 25 de fevereiro de 2022 a documen-
tação (alínea “a” e “b”) inerente aos funcionários a contratar; Item 3.2.4 - Inciso III 
– Apresentar a declaração de capacidade técnica e operacional acompanhada de fotos 
e relatórios, para tanto a Comissão de Seleção concedeu o prazo de até 05 (cinco) dias 
corridos para as alterações e entrega dos documentos solicitados, conforme edital. 
A entidade GRUPO DE ESTUDOS E APOIO A ADOÇÃO DE ITAJAÍ – LAÇOS 
ENCONTRADOS apresentou os documentos dentro do prazo estipulado, bem como 
o Plano de Trabalho retificado, conforme orientação da Comissão Técnica da SEDAC, 
estando estes anexados ao processo. O valor global proposto pela entidade GRUPO 
DE ESTUDOS E APOIO A ADOÇÃO DE ITAJAÍ – LAÇOS ENCONTRADOS para 
o serviço de capacitação, orientação e acompanhamento com ênfase na inserção de 
crianças e adolescentes em família substituta, incluindo pré e pós-adoção, para faixa 
etária de 06 (seis) a 17 (dezessete) anos 11 (onze) meses e 29 (vinte nove) dias, resi-
dentes e/ou domiciliados em todos os bairros de Itajaí/SC – para 50 (cinquenta) vagas, 
pelo período de 10 (dez) meses, durante o exercício de 2022, é de R$ 90.000,00 (no-
venta mil reais), conforme informado no parecer técnico. Com base nos fatos citados 
e de acordo com o Parecer Técnico n°008/2022/SEDAC, declaramos VENCEDORA 
do presente certame a entidade GRUPO DE ESTUDOS E APOIO A ADOÇÃO DE 
ITAJAÍ – LAÇOS ENCONTRADOS. Nada mais havendo a tratar, a Comissão de 
Seleção lavra a presente ata que segue assinada pelos presentes.

Tânia Maria Novaes                            Alexsandro Correia
Presidente                                       Secretário

Silvana Gonçalves Wagner Russi              Michelly Natali Anacleto Paes
Membro da Comissão                              Membro da Comissão

Eveliz Comin
Membro da Comissão

Elton José Blageski Junior          Juliana Inês da Silva Gonçalves
Membro Técnico da Comissão da SEDAC Membro Técnico da Comissão da SE-
DAC

3ª ATA DE REUNIÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº054/2021/SE-
DAC - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3420009/2021

Aos dezessete dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e dois às quinze ho-
ras e quinze minutos, na sala da Diretoria Executiva de Planejamento e Orçamento do 
SEGOV, reuniram-se os membros da Comissão de Seleção, nomeados pela portaria nº 
0368/2021, 3419/2021, 3624/2021 e 2855/2021, para avaliar os documentos faltantes 
descritos na 2ª Ata de Reunião do Edital em epígrafe e avaliar o Parecer Técnico da 
SEDAC sobre o EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº054/2021/SEDAC, 
cujo objeto consiste no SERVIÇO DE PRÁTICA ESPORTIVA, NA MODALIDADE 
HIDROGINÁSTICA, PARA IDOSOS E ADULTOS, EM SITUAÇÃO DE VULNE-
RABILIDADE SOCIAL, RESIDENTES E OU DOMICILIADOS EM TODOS OS 
BAIRROS DE ITAJAÍ/SC – PARA 300 (TREZENTAS) VAGAS, pelo período de 
10 (dez) meses, durante o exercício de 2022. Foi solicitado à entidade INSTITUTO 
NADAR SOCIAL as seguintes exigências de adequações/alterações no Plano de 
Trabalho, No item 3.2 – Descrição da Realidade do Objeto – relacionar o Plano de 
Trabalho ao Diagnóstico da Realidade Social da Infância e Adolescência de Itajaí; 
Item 3.6 – Ações e Metas – Corrigir os serviços básicos de atendimento; apresentar os 
orçamentos dos profissionais que trabalharam no objeto, e na habilitação apresentasse 
os seguintes documentos: Item 3.2.4 - Inciso I, apresentar documento de inscrição no 
conselho e Item 3.2.4 – inciso II, apresentar até 25 de fevereiro de 2022 a documenta-
ção (alínea “a” e “b”) inerente aos funcionários a contratar, para tanto a Comissão de 
Seleção concedeu o prazo de até 05 (cinco) dias corridos para as alterações e entrega 
dos documentos solicitados, conforme edital. A entidade INSTITUTO NADAR 
SOCIAL apresentou os documentos dentro do prazo estipulado, bem como o Plano de 
Trabalho retificado, conforme orientação da Comissão Técnica da SEDAC, estando 
estes anexados ao processo. O valor global proposto pela entidade INSTITUTO NA-
DAR SOCIAL para o serviço de prática esportiva, na modalidade hidroginástica, para 
idosos e adultos, em situação de vulnerabilidade social, residentes e ou domiciliados 
em todos os bairros de Itajaí/SC – para 300 (trezentas) vagas, pelo período de 10 
(dez) meses, durante o exercício de 2022, é de R$ 344.968,70 (trezentos e quarenta e 
quatro mil, novecentos e sessenta e oito reais e setenta centavos), conforme informado 
no parecer técnico. Com base nos fatos citados e de acordo com o Parecer Técnico 
n°015/2022/SEDAC, declaramos VENCEDORA do presente certame a entidade 
INSTITUTO NADAR SOCIAL. Nada mais havendo a tratar, a Comissão de Seleção 
lavra a presente ata que segue assinada pelos presentes.

Tânia Maria Novaes                            Alexsandro Correia
Presidente                                       Secretário

Silvana Gonçalves Wagner Russi              Michelly Natali Anacleto Paes
Membro da Comissão                              Membro da Comissão

Eveliz Comin
Membro da Comissão

Elton José Blageski Junior           Juliana Inês da Silva Gonçalves
Membro Técnico da Comissão da SEDAC Membro Técnico da Comissão da SE-
DAC

3ª ATA DE REUNIÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº036/2021/SE-
DAC - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3080001/2021

Aos dezessete dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e dois às quinze ho-
ras e trinta minutos, na sala da Diretoria Executiva de Planejamento e Orçamento do 
SEGOV, reuniram-se os membros da Comissão de Seleção, nomeados pela portaria nº 
0368/2021, 3419/2021, 3624/2021 e 2855/2021, para avaliar os documentos faltantes 
descritos na 2ª Ata de Reunião do Edital em epígrafe e avaliar o Parecer Técnico da 
SEDAC sobre o EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº036/2021/SEDAC, 
cujo objeto consiste no SERVIÇO DE PRÁTICA ESPORTIVA, NA MODALIDA-
DE AQUÁTICA PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES, FAIXA ETÁRIA DE 
01 (UM) A 15 (QUINZE) ANOS, PORTADORES OU NÃO DE DEFICIÊNCIAS, 
RESIDENTES E/OU DOMICILIADOS NOS BAIRROS: NOSSA SENHORA DAS 
GRAÇAS, CARVALHO, RESSACADA, CENTRO, DOM BOSCO E SÃO JUDAS - 
PARA 250 (DUZENTAS E CINQUENTA) VAGAS, pelo período de 10 (dez) meses, 
durante o exercício de 2022.Foi solicitado à entidade INSTITUTO NADAR SOCIAL 
as seguintes exigências de adequações/alterações no Plano de Trabalho, No item 3.2 – 
Descrição da Realidade do Objeto – relacionar o Plano de Trabalho ao Diagnóstico da 
Realidade Social da Infância e Adolescência de Itajaí; Item 3.6 – Metas e Indicadores 
–  Reorganizar a tabela de metas em conformidade com a IN 049/2018/CGM/SEPOG; 
3.7 – Resultados/Produtos Esperados/Impactos Previstos – Reorganizar a tabela de 
resultados em conformidade com a IN 049/2018/CGM/SEPOG; Item 5 – Cronograma 
de Desembolso - Reorganizar o cronograma em conformidade com a IN 049/2018/
CGM/SEPOG; Apresentar a comprovação da cedência do local onde são realizados os 
serviços objetos deste certame, e na habilitação apresentasse os seguintes documentos 
Item 3.2.1 - Inciso IV – apresentar os documentos dos dirigentes da entidade; Item 



3.2.4 - Inciso II, apresentar até 25 de fevereiro de 2022 a documentação (alínea “a” e 
“b”) inerente aos funcionários a contratar, para tanto a Comissão de Seleção concedeu 
o prazo de até 05 (cinco) dias corridos para as alterações e entrega dos documentos 
solicitados, conforme edital. A entidade INSTITUTO NADAR SOCIAL apresentou 
os documentos dentro do prazo estipulado, bem como o Plano de Trabalho retificado, 
conforme orientação da Comissão Técnica da SEDAC, estando estes anexados ao 
processo. O valor global proposto pela entidade INSTITUTO NADAR SOCIAL para 
o serviço de prática esportiva, na modalidade aquática para crianças e adolescentes, 
faixa etária de 01 (um) a 15 (quinze) anos, portadores ou não de deficiências, residen-
tes e/ou domiciliados nos bairros: Nossa Senhora das Graças, Carvalho, Ressacada, 
Centro, Dom Bosco e São Judas - para 250 (duzentas e cinquenta) vagas, pelo período 
de 10 (dez) meses, durante o exercício de 2022, é de R$ 249.673,92 (duzentos e qua-
renta e nove mil seiscentos e setenta e três reais e noventa e dois centavos), conforme 
informado no parecer técnico. Com base nos fatos citados e de acordo com o Parecer 
Técnico n°013/2022/SEDAC, declaramos VENCEDORA do presente certame a 
entidade INSTITUTO NADAR SOCIAL. Nada mais havendo a tratar, a Comissão de 
Seleção lavra a presente ata que segue assinada pelos presentes.

Tânia Maria Novaes                            Alexsandro Correia
Presidente                                       Secretário

Silvana Gonçalves Wagner Russi              Michelly Natali Anacleto Paes
Membro da Comissão                              Membro da Comissão

Eveliz Comin
Membro da Comissão

Elton José Blageski Junior          Juliana Inês da Silva Gonçalves
Membro Técnico da Comissão da SEDAC Membro Técnico da Comissão da SE-
DAC

3ª ATA DE REUNIÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº038/2021/SE-
DAC - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3080003/2021

Aos dezessete dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e dois às dezesseis 
horas, na sala da Diretoria Executiva de Planejamento e Orçamento do SEGOV, reu-
niram-se os membros da Comissão de Seleção, nomeados pela portaria nº 0368/2021, 
3419/2021, 3624/2021 e 2855/2021, para avaliar os documentos faltantes descritos 
na 2ª Ata de Reunião do Edital em epígrafe e avaliar o Parecer Técnico da SEDAC 
sobre o EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº038/2021/SEDAC, cujo objeto 
consiste no SERVIÇO DE PRÁTICA ESPORTIVA, NA MODALIDADE AQUÁTI-
CA PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES, FAIXA ETÁRIA DE 06 (SEIS) A 15 
(QUINZE) ANOS, PORTADORES OU NÃO DE DEFICIÊNCIAS, RESIDENTE 
E/OU DOMICILIADOS NOS BAIRROS: SÃO JOÃO, SÃO JUDAS, CORDEI-
ROS, IMARUÍ, BARRA DO RIO, VILA OPERÁRIA E DOM BOSCO - PARA 250 
(DUZENTAS E CINQUENTA) VAGAS, pelo período de 10 (dez) meses, durante 
o exercício de 2022.Foi solicitado à entidade INSTITUTO NADAR SOCIAL as 
seguintes exigências de adequações/alterações no Plano de Trabalho, No item 3.2 – 
Descrição da Realidade do Objeto – relacionar o Plano de Trabalho ao Diagnóstico da 
Realidade Social da Infância e Adolescência de Itajaí; Item 3.5 – Recursos Humanos 
– Apresentar o Contrato/Convênio com os bolsistas vinculados à Fundação Municipal 
de Esportes- FMEL; Item 3.6 – Metas e Indicadores –  Reorganizar a tabela de metas 
em conformidade com a IN 049/2018/CGM/SEPOG; 3.7 – Resultados/Produtos Espe-
rados/Impactos Previstos – Reorganizar a tabela de resultados em conformidade com 
a IN 049/2018/CGM/SEPOG; Item 5 – Cronograma de Desembolso - Reorganizar 
o cronograma em conformidade com a IN 049/2018/CGM/SEPOG, e na habilitação 
apresentasse os seguintes documentos Item 3.2.1 - Inciso IV – apresentar os documen-
tos dos dirigentes da entidade; Item 3.2.4 - Inciso II, apresentar até 25 de fevereiro 
de 2022 a documentação (alínea “a” e “b”) inerente aos funcionários a contratar, para 
tanto a Comissão de Seleção concedeu o prazo de até 05 (cinco) dias corridos para as 
alterações e entrega dos documentos solicitados, conforme edital. A entidade INSTI-
TUTO NADAR SOCIAL apresentou os documentos dentro do prazo estipulado, bem 
como o Plano de Trabalho retificado, conforme orientação da Comissão Técnica da 
SEDAC, estando estes anexados ao processo. O valor global proposto pela entidade 
INSTITUTO NADAR SOCIAL para o serviço de prática esportiva, na modalidade 
aquática para crianças e adolescentes, faixa etária de 06 (seis) a 15 (quinze) anos, 
portadores ou não de deficiências, residente e/ou domiciliados nos bairros: São João, 
São Judas, Cordeiros, Imaruí, Barra do rio, Vila Operária e Dom B osco - para 250 
(duzentas e cinquenta) vagas, pelo período de 10 (dez) meses, durante o exercício de 
2022, é de R$ 249.673,92 (duzentos e quarenta e nove mil seiscentos e setenta e três 
reais e noventa e dois centavos), conforme informado no parecer técnico. Com base 
nos fatos citados e de acordo com o Parecer Técnico n°012/2022/SEDAC, declaramos 
VENCEDORA do presente certame a entidade INSTITUTO NADAR SOCIAL. Nada 

mais havendo a tratar, a Comissão de Seleção lavra a presente ata que segue assinada 
pelos presentes.

Tânia Maria Novaes                            Alexsandro Correia
Presidente                                       Secretário

Silvana Gonçalves Wagner Russi              Michelly Natali Anacleto Paes
Membro da Comissão                              Membro da Comissão

Eveliz Comin
Membro da Comissão

Elton José Blageski Junior          Juliana Inês da Silva Gonçalves
Membro Técnico da Comissão da SEDAC Membro Técnico da Comissão da SE-
DAC

3ª ATA DE REUNIÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº039/2021/SE-
DAC - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3080004/2021

Aos dezessete dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e dois às quinze 
horas, na sala da Diretoria Executiva de Planejamento e Orçamento do SEGOV, reu-
niram-se os membros da Comissão de Seleção, nomeados pela portaria nº 0368/2021, 
3419/2021, 3624/2021 e 2855/2021, para avaliar os documentos faltantes descritos 
na 2ª Ata de Reunião do Edital em epígrafe e avaliar o Parecer Técnico da SEDAC 
sobre o EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº039/2021/SEDAC, cujo objeto 
consiste no SERVIÇO DE FORMAÇÃO PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES, 
EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, FORTALECENDO OS 
VÍNCULOS COMO PROCESSO DE ENSINO-APRENDIZAGEM, UTILIZANDO-
-SE DA MÚSICA E DO TEATRO, E SUAS MÚLTIPLAS EXTENSÕES, COMO 
INSTRUMENTOS PEDAGÓGICOS - PARA 200 (DUZENTAS) VAGAS, pelo 
período de 10 (dez) meses, durante o exercício de 2022. Foi solicitado à entidade 
ASSOCIAÇÃO PROARTE DE ITAJAÍ a seguinte exigência de adequações/alterações 
no Plano de Trabalho, No item 3.2 – Descrição da Realidade do Objeto – relacionar o 
Plano de Trabalho ao Diagnóstico da Realidade Social da Infância e Adolescência de 
Itajaí; Item 3.6 – Metas e Indicadores – Reorganizar as metas, ações e indicares; Item 
3.7 – Resultados/ Produtos/ Impactos Sociais – Reorganizar o plano de trabalho no 
que se refere a esta tabela; Item 5 – Cronograma de Desembolso – Corrigir de acordo 
com as metas indicados no Plano de Trabalho; Excluir os itens 5b e 5c das páginas 
26 e 27, em razão de não integrarem os itens da Instrução Normativa nº 049/2018/
CGM/SEPOG; Item 6 – Plano de Aplicação de Recursos – Apresentar a Tabela do 
Plano de Aplicação devidamente preenchido; Item 7 – Cronograma Físico Financeiro 
– Excluir as tabelas numerada 7ª e 7b das páginas 31 e 32 em razão de não integrarem 
os itens da Instrução Normativa nº 049/2018/CGM/SEPOG; Corrigir o documento 
de fls. 32 no que se refere a Declaração, por tratar-se do item 7., e na habilitação 
apresentasse os seguintes documentos: Item 3.2.1 inciso VIII – apresentar comprova-
ção de experiência prévia; Item 3.2.1 inciso IX, apresentar a declaração do dirigente 
da organização da Sociedade Civil; Item 3.2.4 inciso II, Até 25 de fevereiro de 2022 
apresentar a documentação (alínea “a” e “b”) inerente aos funcionários a contratar, 
para tanto a Comissão de Seleção concedeu o prazo de até 05 (cinco) dias corridos 
para as alterações e entrega dos documentos solicitados, conforme edital. A entidade 
ASSOCIAÇÃO PROARTE DE ITAJAÍ apresentou os documentos dentro do prazo 
estipulado, bem como o Plano de Trabalho retificado, conforme orientação da Comis-
são Técnica da SEDAC, estando estes anexados ao processo. O valor global proposto 
pela entidade ASSOCIAÇÃO PROARTE DE ITAJAÍ para o serviço de formação 
para crianças e adolescentes, em situação de vulnerabilidade social, fortalecendo os 
vínculos como processo de ensino-aprendizagem, utilizando-se da música e do teatro, 
e suas múltiplas extensões, como instrumentos pedagógicos - para 200 (duzentas) va-
gas, pelo período de 10 (dez) meses, durante o exercício de 2022, é de R$ 249.300,00 
(duzentos e quarenta e nove mil e trezentos reais), conforme informado no parecer 
técnico. Com base nos fatos citados e de acordo com o Parecer Técnico n°010/2022/
SEDAC, declaramos VENCEDORA do presente certame a entidade ASSOCIAÇÃO 
PROARTE DE ITAJAÍ. Nada mais havendo a tratar, a Comissão de Seleção lavra a 
presente ata que segue assinada pelos presentes.

Tânia Maria Novaes                            Alexsandro Correia
Presidente                                       Secretário

Silvana Gonçalves Wagner Russi              Michelly Natali Anacleto Paes
Membro da Comissão                              Membro da Comissão

Eveliz Comin
Membro da Comissão

Elton José Blageski Junior           Juliana Inês da Silva Gonçalves



Membro Técnico da Comissão da SEDAC Membro Técnico da Comissão da SE-
DAC

3ª ATA DE REUNIÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº040/2021/SE-
DAC - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 380005/2021

Aos dezessete dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e dois às treze horas 
e quinze minutos, na sala da Diretoria Executiva de Planejamento e Orçamento do 
SEGOV, reuniram-se os membros da Comissão de Seleção, nomeados pela portaria nº 
0368/2021, 3419/2021, 3624/2021 e 2855/2021, para avaliar os documentos faltantes 
descritos na 2ª Ata de Reunião do Edital em epígrafe e avaliar o Parecer Técnico da 
SEDAC sobre o EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº040/2021/SEDAC, 
cujo objeto consiste no SERVIÇO DE CAPACITAÇÃO PARA PROFISSIONAIS DA 
REDE MUNICIPAL DE SAÚDE, COM ÊNFASE NA AVALIAÇÃO E MONITO-
RAMENTO DO DESENVOLVIMENTO INFANTIL - PARA 45 (QUARENTA E 
CINCO) VAGAS, pelo período de 10 (dez) meses, durante o exercício de 2022. Foi 
solicitado à entidade CENTRO DE INTERVENÇÃO E ESTIMULAÇÃO PRECO-
CE VOVÔ BIQUINHA a seguinte exigência de adequações/alterações no Plano de 
Trabalho, No item 3.2 – Descrição da Realidade do Objeto – relacionar o Plano de 
Trabalho ao Diagnóstico da Realidade Social da Infância e Adolescência de Itajaí; 
Item 3.5 – Recursos Humanos - corrigir na tabela dos profissionais, as horas semanais 
trabalhadas e remuneração, bem como no quadro das páginas 14, 15 , 16 e 17 do 
plano de trabalho;  Item 3.6 – Metas e Indicadores – Justificar aquisição de alimentos, 
e o aplicativo, organizando a descrição das metas e indicadores;  Item 6 – Plano de 
Aplicação – Corrigir o 1/12 referente às férias na página 12 (doze); Apresentar os or-
çamentos referente a todos os profissionais que atuarão no objeto deste certame, con-
forme o Termo de Referência. Apresentar os termos de cedência das unidades básicas 
onde serão executados o objeto da parceria.  A Comissão ainda indica que os custos 
indiretos estão em desconformidade com os permitidos pela IN 049/2018/CGM/SE-
POG e solicita que os mesmos sejam adequados/corrigidos permanecendo dentro do 
patamar legal; Item 5 – Cronograma de Desembolso – Corrigir e explicar o indicador 
físico, sua unidade de medida/quantidade. Excluir as despesas referente mão-de-obra, 
segurança predial e materiais de reparos, não contemplados pela parceria, bem como 
adequar as demais despesas elencadas e na habilitação apresentasse os seguintes 
documentos: Item 3.2.1 inciso IV – Juntar a cópia dos documentos dos dirigentes da 
entidade; Item 3.2.1 inciso VIII – apresentar comprovação de experiência prévia; Item 
3.2.4 inciso II: apresenta o quadro profissional da equipe com os nomes dos profis-
sionais, para tanto a Comissão de Seleção concedeu o prazo de até 05 (cinco) dias 
corridos para as alterações e entrega dos documentos solicitados, conforme edital. A 
entidade CENTRO DE INTERVENÇÃO E ESTIMULAÇÃO PRECOCE VOVÔ BI-
QUINHA apresentou os documentos dentro do prazo estipulado, bem como o Plano 
de Trabalho retificado, conforme orientação da Comissão Técnica da SEDAC, estando 
estes anexados ao processo. O valor global proposto pela entidade CENTRO DE 
INTERVENÇÃO E ESTIMULAÇÃO PRECOCE VOVÔ BIQUINHA para o serviço 
de capacitação para profissionais da rede municipal de saúde, com ênfase na avaliação 
e monitoramento do desenvolvimento infantil - para 45 (quarenta e cinco) vagas, pelo 
período de 10 (dez) meses, durante o exercício de 2022, é de R$ 141.237,20 (cento e 
quarenta e um mil duzentos e trinta e sete reais e vinte centavos), conforme informado 
no parecer técnico. Com base nos fatos citados e de acordo com o Parecer Técnico 
n°006/2022/SEDAC, declaramos VENCEDORA do presente certame a entidade 
CENTRO DE INTERVENÇÃO E ESTIMULAÇÃO PRECOCE VOVÔ BIQUINHA. 
Nada mais havendo a tratar, a Comissão de Seleção lavra a presente ata que segue 
assinada pelos presentes.

Tânia Maria Novaes                            Alexsandro Correia
Presidente                                       Secretário

Silvana Gonçalves Wagner Russi              Michelly Natali Anacleto Paes
Membro da Comissão                              Membro da Comissão

Eveliz Comin
Membro da Comissão

Elton José Blageski Junior           Juliana Inês da Silva Gonçalves
Membro Técnico da Comissão da SEDAC Membro Técnico da Comissão da SE-
DAC

3ª ATA DE REUNIÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº041/2021/SE-
DAC - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3080030/2021

Aos dezessete dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e dois às quatorze 
horas e trinta minutos, na sala da Diretoria Executiva de Planejamento e Orçamento 

do SEGOV, reuniram-se os membros da Comissão de Seleção, nomeados pela por-
taria nº 0368/2021, 3419/2021, 3624/2021 e 2855/2021, para avaliar os documentos 
faltantes descritos na 2ª Ata de Reunião do Edital em epígrafe e avaliar o Parecer 
Técnico da SEDAC sobre o EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº041/2021/
SEDAC, cujo objeto consiste no SERVIÇO DE OFICINAS PEDAGÓGICAS EM 
EDUCAÇÃO CONDUTIVA PARA BEBÊS, CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
COM SEQUELAS NEUROMOTORAS DE LESÃO CEREBRAL, FAIXA ETÁRIA 
DE 0 (ZERO) A 17 (DEZESSETE) ANOS, RESIDENTES E/OU DOMICILIADOS 
EM TODOS OS BAIRROS DE ITAJAÍ - PARA 15 (QUINZE) VAGAS E, FORMA-
ÇÃO ESPECIALIZADA AOS PROFISSIONAIS QUE ATUAM NAS PRÁTICAS 
DE EDUCAÇÃO CONDUTIVA – PARA 10 (DEZ) VAGAS, pelo período de 10 
(dez) meses, durante o exercício de 2022. Foi solicitado à entidade CENTRO DE 
PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DE EDUCAÇÃO CONDUTIVA PASSA-
ROS DE LUZ a seguinte exigência de adequações/alterações no Plano de Trabalho, 
conformidade com a Instrução Normativa nº 049/2018/CGM/SEPOG; Item 2 – 
Outros Partícipes – Apresentar a tabela devidamente preenchida;  No item 3.2  (2.7) – 
Descrição da Realidade do Objeto – relacionar o Plano de Trabalho ao Diagnóstico da 
Realidade Social da Infância e Adolescência de Itajaí e informar a forma de ingresso 
dos alunos que serão atendidos. Bem como, reorganizar os grupos de atendimento; 
Item 3.5 – Recursos Humanos – Esclarecer a função da facilitadora Líder; Item 3.6 – 
Metas e Indicadores – Reorganizar as metas, ações e indicares; Item 3.7 – Resultados/ 
Produtos/ Impactos Sociais – Reorganizar o plano de trabalho no que se refere a esta 
tabela; Item 4 – Obrigações Partícipes - Apresentar a tabela devidamente preenchida; 
Item 5 – Cronograma de Desembolso – Corrigir de acordo com as metas indicados no 
Plano de Trabalho; Item 6 – Plano de Aplicação dos Recursos – Organizar as tabelas 
de acordo com as horas trabalhadas. Apresentar os orçamentos referente a todos os 
profissionais que atuarão no objeto deste certame, conforme o Termo de Referência. 
Juntar a declaração de cedência dos funcionários cedidos pela Fundação Catarinense 
de Educação Especial. A Comissão ainda indica que os custos indiretos estão em 
desconformidade com os permitidos pela IN 049/2018/CGM/SEPOG e solicita que 
os mesmos sejam adequados/corrigidos permanecendo dentro do patamar legal, e na 
habilitação apresentasse os seguintes documentos: Item 3.2.1 inciso VIII – apresen-
tar comprovação de experiência prévia; Item 3.2.2 inciso VIII – Apresentar Alvará 
Sanitário Vigente; Item 3.2.4 inciso II – Atualizar o quadro de funcionários indicando 
os funcionários que estão contratos e os à contratar. Até o dia 25 de fevereiro de 2022 
apresentar a documentação (alínea “a” e “b”) inerente aos funcionários a contratar; 
Item 3.2.4 – inciso III – Juntar o relatório com as fotos que comprovem a capaci-
dade técnica e operacional, para tanto a Comissão de Seleção concedeu o prazo de 
até 05 (cinco) dias corridos para as alterações e entrega dos documentos solicitados, 
conforme edital. A entidade CENTRO DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DE 
EDUCAÇÃO CONDUTIVA PASSAROS DE LUZ apresentou os documentos dentro 
do prazo estipulado, bem como o Plano de Trabalho retificado, conforme orientação 
da Comissão Técnica da SEDAC, estando estes anexados ao processo. O valor global 
proposto pela entidade CENTRO DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DE 
EDUCAÇÃO CONDUTIVA PASSAROS DE LUZ para o serviço de oficinas peda-
gógicas em educação condutiva para bebês, crianças e adolescentes com sequelas neu-
romotoras de lesão cerebral, faixa etária de 0 (zero) a 17 (dezessete) anos, residentes 
e/ou domiciliados em todos os bairros de Itajaí - para 15 (quinze) vagas e, formação 
especializada aos profissionais que atuam nas práticas de educação condutiva – para 
10 (dez) vagas, pelo período de 10 (dez) meses, durante o exercício de 2022, é de 
R$ 185.000,00 (cento e oitenta e cinco mil reais), conforme informado no parecer 
técnico. Com base nos fatos citados e de acordo com o Parecer Técnico n°007/2022/
SEDAC, declaramos VENCEDORA do presente certame a entidade CENTRO DE 
PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DE EDUCAÇÃO CONDUTIVA PASSAROS 
DE LUZ. Nada mais havendo a tratar, a Comissão de Seleção lavra a presente ata que 
segue assinada pelos presentes.

Tânia Maria Novaes                            Alexsandro Correia
Presidente                                       Secretário

Silvana Gonçalves Wagner Russi              Michelly Natali Anacleto Paes
Membro da Comissão                              Membro da Comissão

Eveliz Comin
Membro da Comissão

Elton José Blageski Junior           Juliana Inês da Silva Gonçalves
Membro Técnico da Comissão da SEDAC Membro Técnico da Comissão da SE-
DAC

3ª ATA DE REUNIÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº042/2021/SE-
DAC - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3080031/2021

Aos dezessete dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e dois às quatorze 



horas e quarenta e cinco minutos, na sala da Diretoria Executiva de Planejamento e 
Orçamento do SEGOV, reuniram-se os membros da Comissão de Seleção, nomea-
dos pela portaria nº 0368/2021, 3419/2021, 3624/2021 e 2855/2021, para avaliar os 
documentos faltantes descritos na 2ª Ata de Reunião do Edital em epígrafe e avaliar 
o Parecer Técnico da SEDAC sobre o EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
Nº042/2021/SEDAC, cujo objeto consiste no SERVIÇO DE EQUOTERAPIA PARA 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES PORTADORAS DE DEFICIÊNCIAS, FAIXA 
ETÁRIA DE 02 (DOIS) A 17 (DEZESSETE) ANOS, RESIDENTES E DOMICI-
LIADOS EM TODOS OS BAIRROS DO MUNICÍPIO ITAJAÍ - PARA 100 (CEM) 
VAGAS, pelo período de 10 (dez) meses, durante o exercício de 2022. Foi solicitado 
à entidade ASSOCIAÇÃO DE EQUOTERAPIA VALE DO ITAJAÍ E LITORAL a 
seguinte exigência de adequações/alterações no Plano de Trabalho: Item 3.6 – Metas 
e Indicadores – Reorganizar as metas, ações e indicares; Item 3.7 – Resultados/ 
Produtos/ Impactos Sociais – Reorganizar o plano de trabalho no que se refere a esta 
tabela; Item 4 – Obrigações Partícipes - Apresentar a tabela devidamente preenchida; 
Item 5 – Cronograma de Desembolso – Corrigir de acordo com as metas indicados 
no Plano de Trabalho, incluindo a questão de férias e 13º salário; Item 6 – Plano de 
Aplicação dos Recursos – Organizar as tabelas de acordo com as horas trabalhadas, 
e na habilitação apresentasse os seguintes documentos, Item 3.2.1 inciso VIII – apre-
sentar comprovação de experiência prévia; Item 3.2.2 inciso VIII – Apresentar Alvará 
Sanitário; Item 3.2.4 inciso II – Atualizar o quadro de funcionários indicando os 
nomes de cada um deles, para tanto a Comissão de Seleção concedeu o prazo de até 
05 (cinco) dias corridos para as alterações e entrega dos documentos solicitados, con-
forme edital. A entidade ASSOCIAÇÃO DE EQUOTERAPIA VALE DO ITAJAÍ E 
LITORAL apresentou os documentos dentro do prazo estipulado, bem como o Plano 
de Trabalho retificado, conforme orientação da Comissão Técnica da SEDAC, estando 
estes anexados ao processo. O valor global proposto pela entidade ASSOCIAÇÃO 
DE EQUOTERAPIA VALE DO ITAJAÍ E LITORAL para o serviço de equoterapia 
para crianças e adolescentes portadoras de deficiências, faixa etária de 02 (dois) a 
17 (dezessete) anos, residentes e domiciliados em todos os bairros do município 
Itajaí - para 100 (cem) vagas, pelo período de 10 (dez) meses, durante o exercício de 
2022, é de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), conforme informado no parecer 
técnico. Com base nos fatos citados e de acordo com o Parecer Técnico n°009/2022/
SEDAC, declaramos VENCEDORA do presente certame a entidade ASSOCIAÇÃO 
DE EQUOTERAPIA VALE DO ITAJAÍ E LITORAL. Nada mais havendo a tratar, a 
Comissão de Seleção lavra a presente ata que segue assinada pelos presentes.

Tânia Maria Novaes                            Alexsandro Correia
Presidente                                       Secretário

Silvana Gonçalves Wagner Russi              Michelly Natali Anacleto Paes
Membro da Comissão                              Membro da Comissão

Eveliz Comin
Membro da Comissão

Elton José Blageski Junior           Juliana Inês da Silva Gonçalves
Membro Técnico da Comissão da SEDAC Membro Técnico da Comissão da SE-
DAC

3ª ATA DE REUNIÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº044/2021/SE-
DAC - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3080040/2021

Aos dezessete dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e dois às quatorze 
horas, na sala da Diretoria Executiva de Planejamento e Orçamento do SEGOV, reu-
niram-se os membros da Comissão de Seleção, nomeados pela portaria nº 0368/2021, 
3419/2021, 3624/2021 e 2855/2021, para avaliar os documentos faltantes descritos na 
2ª Ata de Reunião do Edital em epígrafe e avaliar o Parecer Técnico da SEDAC sobre 
o EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº044/2021/SEDAC, cujo objeto consis-
te no SERVIÇO DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL E DESENVOLVIMENTO 
DAS COMPETÊNCIAS AO MUNDO DO TRABALHO, PARA ADOLESCENTES 
NA FAIXA ETÁRIA DE 14 (QUATORZE) A 17 (DEZESSETE) ANOS, 11 (ONZE) 
MESES E 29(VINTE E NOVE) DIAS, RESIDENTES E/OU DOMICILIADOS NOS 
BAIRROS: SALSEIROS, ESPINHEIROS, CORDEIROS, MURTA, SÃO JOÃO 
E ZONA RURAL E ADJACÊNCIAS - PARA 50 (CINQUENTA) VAGAS, pelo 
período de 10 (dez) meses, durante o exercício de 2022.  Foi solicitado à entidade 
INSTITUTO CRESCER MOVIMENTO CIDADANIA E JUVENTUDE a seguinte 
exigência de adequações/alterações no Plano de Trabalho, corrigir o objeto; No item 
3.5 – Metodologia - no restante do plano de trabalho corrigir a formatação de acordo 
com a Instrução Normativa nº 049/2018/CGM/SEPOG; Na página 10 (dez) explicar 
as atividades realizada pela formadora; Item 3.6 Recurso Humanos – corrigir o quadro 
em relação a sexta coluna; Item 5 – Cronograma de Desembolso – corrigir o quadro 
da página 16 (dezesseis) no que se refere a assessora, que difere do quadro da página 
13 (treze) e do quadro da página 17 (dezessete); Item 6 – Plano de Aplicação – Corri-
gir o 1/12 referente às férias e na página 18 (dezoito) apresentar as justificativas mais 

robustas quanto aos lanches, uniformes e transportes; No decorrer do Plano de Traba-
lho correlacionar as ações previstas ao Diagnóstico da Realidade Social da  Infância e 
Adolescência de Itajaí; Apresentar declaração do proprietário do imóvel cedido para 
realização da ação objeto deste certame, e apresentar os orçamentos referente a Assis-
tente Social e Formadora conforme o Termo de Referência, e na habilitação apresen-
tasse os seguintes documentos: Item 3.2.1 inciso IV –  arrumar o endereço de Antônio 
Ayres; Item 3.2.1 inciso VIII – apresentar comprovação de experiência prévia; Item 
3.2.1 inciso IX – apresentar declaração do dirigente de prestação de contas; Item 3.2.4 
inciso II: Até 25 de fevereiro de 2022 apresentar a documentação (alínea “a” e “b”) 
inerente aos funcionários a contratar; e Item 3.2.4 inciso III: apresentar a declaração 
de capacidade técnica e operacional, para tanto a Comissão de Seleção concedeu o 
prazo de até 05 (cinco) dias corridos para as alterações e entrega dos documentos 
solicitados, conforme edital. A entidade INSTITUTO CRESCER MOVIMENTO 
CIDADANIA E JUVENTUDE apresentou os documentos dentro do prazo estipulado, 
bem como o Plano de Trabalho retificado, conforme orientação da Comissão Técnica 
da SEDAC, estando estes anexados ao processo. O valor global proposto pela enti-
dade INSTITUTO CRESCER MOVIMENTO CIDADANIA E JUVENTUDE para o 
serviço de qualificação profissional e desenvolvimento das competências ao mundo 
do trabalho, para adolescentes na faixa etária de 14 (quatorze) a 17 (dezessete) anos, 
11 (onze) meses e 29(vinte e nove) dias, residentes e/ou domiciliados nos bairros: 
Salseiros, Espinheiros, Cordeiros, Murta, São João e zona rural e adjacências - para 
50 (cinquenta) vagas, pelo período de 10 (dez) meses, durante o exercício de 2022, é 
de R$ 207.502,40 (duzentos e sete mil quinhentos e dois reais e quarenta centavos), 
conforme informado no parecer técnico. Com base nos fatos citados e de acordo com 
o Parecer Técnico n°002/2022/SEDAC, declaramos VENCEDORA do presente certa-
me a entidade INSTITUTO CRESCER MOVIMENTO CIDADANIA E JUVENTU-
DE. Nada mais havendo a tratar, a Comissão de Seleção lavra a presente ata que segue 
assinada pelos presentes.

Tânia Maria Novaes                            Alexsandro Correia
Presidente                                       Secretário

Silvana Gonçalves Wagner Russi              Michelly Natali Anacleto Paes
Membro da Comissão                              Membro da Comissão

Eveliz Comin
Membro da Comissão

Elton José Blageski Junior           Juliana Inês da Silva Gonçalves
Membro Técnico da Comissão da SEDAC Membro Técnico da Comissão da SE-
DAC

3ª ATA DE REUNIÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº045/2021/SE-
DAC - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3080043/2021

Aos dezessete dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e dois às treze horas 
e quarenta e cinco minutos, na sala da Diretoria Executiva de Planejamento e Orça-
mento do SEGOV, reuniram-se os membros da Comissão de Seleção, nomeados pela 
portaria nº 0368/2021, 3419/2021, 3624/2021 e 2855/2021, para avaliar os documen-
tos faltantes descritos na 2ª Ata de Reunião do Edital em epígrafe e avaliar o Parecer 
Técnico da SEDAC sobre o EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº045/2021/
SEDAC, cujo objeto consiste no SERVIÇO DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL, 
EMPODERAMENTO JUVENIL E CIDADANIA, PARA ADOLESCENTES DE 
FAIXA ETÁRIA 14 (QUATORZE) A 17 (DEZESSETE) ANOS, 11 (ONZE) MESES 
E 29(VINTE E NOVE) DIAS, RESIDENTES E/OU DOMICILIADOS NO BAIRRO: 
SÃO VICENTE E SUAS ADJACÊNCIAS - PARA 50 (CINQUENTA) VAGAS, pelo 
período de 10 (dez) meses, durante o exercício de 2022.  Foi solicitado à entidade 
INSTITUTO CRESCER MOVIMENTO CIDADANIA E JUVENTUDE a seguinte 
exigência de adequações/alterações no Plano de Trabalho, No item 3.5 – Metodologia 
- corrigir o objeto e no restante do plano de trabalho corrigir a formatação de acordo 
com a Instrução Normativa nº 049/2018/CGM/SEPOG; Na página 10 (dez) explicar 
as atividades realizada pela formadora; Item 3.6 Recurso Humanos – corrigir o quadro 
em relação a sexta coluna; Item 5 – Cronograma de Desembolso – corrigir o quadro 
da página 16 (dezesseis) no que se refere a assessora, que difere do quadro da página 
13 (treze) e do quadro da página 17 (dezessete); Item 6 – Plano de Aplicação – Corri-
gir o 1/12 referente às férias e na página 18 (dezoito) apresentar as justificativas mais 
robustas quanto aos lanches, uniformes e transportes; No decorrer do Plano de Traba-
lho correlacionar as ações previstas ao Diagnóstico da Realidade Social da  Infância e 
Adolescência de Itajaí; Apresentar declaração do proprietário do imóvel cedido para 
realização da ação objeto deste certame, e apresentar os orçamentos referente a As-
sistente Financeiro conforme o Termo de Referência, e na habilitação apresentasse os 
seguintes documentos: Item 3.2.1 inciso IV –  arrumar o endereço de Antônio Ayres; 
Item 3.2.1 inciso VIII – apresentar comprovação de experiência prévia; Item 3.2.1 in-
ciso IX – apresentar declaração do dirigente de prestação de contas; Item 3.2.4 inciso 



II: Até 25 de fevereiro de 2022 apresentar a documentação (alínea “a” e “b”) inerente 
aos funcionários a contratar; e Item 3.2.4 inciso III: apresentar a declaração de capa-
cidade técnica e operacional, para tanto a Comissão de Seleção concedeu o prazo de 
até 05 (cinco) dias corridos para as alterações e entrega dos documentos solicitados, 
conforme edital. A entidade INSTITUTO CRESCER MOVIMENTO CIDADANIA 
E JUVENTUDE apresentou os documentos dentro do prazo estipulado, bem como o 
Plano de Trabalho retificado, conforme orientação da Comissão Técnica da SEDAC, 
estando estes anexados ao processo. O valor global proposto pela entidade INSTI-
TUTO CRESCER MOVIMENTO CIDADANIA E JUVENTUDE para o serviço de 
qualificação profissional, empoderamento juvenil e cidadania, para adolescentes de 
faixa etária 14 (quatorze) a 17 (dezessete) anos, 11 (onze) meses e 29(vinte e nove) 
dias, residentes e/ou domiciliados no bairro: São Vicente e suas adjacências - para 50 
(cinquenta) vagas, pelo período de 10 (dez) meses, durante o exercício de 2022, é de 
R$ 216.400,00 (duzentos e dezesseis mil e quatrocentos reais), conforme informado 
no parecer técnico. Com base nos fatos citados e de acordo com o Parecer Técnico 
n°001/2022/SEDAC, declaramos VENCEDORA do presente certame a entidade 
INSTITUTO CRESCER MOVIMENTO CIDADANIA E JUVENTUDE. Nada mais 
havendo a tratar, a Comissão de Seleção lavra a presente ata que segue assinada pelos 
presentes.

Tânia Maria Novaes                            Alexsandro Correia
Presidente                                       Secretário

Silvana Gonçalves Wagner Russi              Michelly Natali Anacleto Paes
Membro da Comissão                              Membro da Comissão

Eveliz Comin
Membro da Comissão

Elton José Blageski Junior           Juliana Inês da Silva Gonçalves
Membro Técnico da Comissão da SEDAC Membro Técnico da Comissão da SE-
DAC

3ª ATA DE REUNIÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº048/2021/SE-
DAC - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3130043/2021

Aos dezessete dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e dois às quatorze 
horas e quinze minutos, na sala da Diretoria Executiva de Planejamento e Orça-
mento do SEGOV, reuniram-se os membros da Comissão de Seleção, nomeados 
pela portaria nº 0368/2021, 3419/2021, 3624/2021 e 2855/2021, para avaliar os 
documentos faltantes descritos na 2ª Ata de Reunião do Edital em epígrafe e avaliar 
o Parecer Técnico da SEDAC sobre o EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
Nº048/2021/SEDAC, cujo objeto consiste no SERVIÇO DE PROMOÇÃO DO 
PROTAGONISMO INFANTIL, DA CONSCIÊNCIA CIDADÃ E DA CONSTRU-
ÇÃO DA COMPREENSÃO CORPORAL, FAIXA ETÁRIA DE 04 (QUATRO) A 11 
(ONZE) ANOS, RESIDENTES OU DOMICILIADOS EM TODOS OS  BAIRROS 
DE ITAJAÍ - PARA 150 (CENTO E CINQUENTA) VAGAS, pelo período de 10 
(dez) meses, durante o exercício de 2022.  Foi solicitado à entidade INSTITUTO 
ABCIDADE a seguinte exigência de adequações/alterações no Plano de Trabalho, 
Organizar o Plano de Trabalho conforme a IN 049/2018/CGM/SEPOG; No item 01 
– Dados Cadastrais – Incluir informações da diretoria e dados bancários; no Item 02  
Outros Partícipes – preencher a tabela conforme Edital;  no item 3.2 – Descrição da 
Realidade do Objeto – relacionar o Plano de Trabalho ao Diagnóstico da Realidade 
Social da Infância e Adolescência de Itajaí; no Item 3.4 – Forma de Execução do 
Projeto/ Metodologia – Apresentar e justificar de forma as despesas com alimentação; 
Indicar a carga horária de atendimento à cada criança; Item 3.5 - Recursos Humanos 
– Esclarecer a profissional Administradora em questão à escolaridade e salário, e com 
relação a nomenclatura dos cargos nas tabelas que sejam corrigidos para a mesma 
identificação;  Item 3.6 – Metas e Indicadores –  Reorganizar a tabela de metas em 
conformidade com a IN 049/2018/CGM/SEPOG; Item 3.7 – Resultados/Produtos 
Esperados/Impactos Previstos – Reorganizar a tabela de resultados em conformidade 
com a IN 049/2018/CGM/SEPOG; no Item 04  Obrigação do Partícipes – Juntar a 
tabela relativa a este item conforme Edital Item 5 – Cronograma de Desembolso - 
Reorganizar o cronograma em conformidade com a IN 049/2018/CGM/SEPOG; No 
Item 07 – Declaração – Apresentar a declaração deste item do Edital; Reencaminhar 
orçamentos devidamente assinados e com especificação profissional adequado ao 
Plano de Trabalho, e na habilitação apresentasse os seguintes documentos: Item 3.2.1 
- Inciso VIII – apresentar a comprovação da experiência prévia; Item 3.2.4 - Inciso 
II, apresentar até 25 de fevereiro de 2022 a documentação (alínea “a” e “b”) inerente 
aos funcionários a contratar; Item 3.2.4 – Inciso III – Anexar o relatório com as fotos 
conforme edital; Item 3.2.4 – Inciso IV – apresenta  o atestado de capacidade técnica, 
para tanto a Comissão de Seleção concedeu o prazo de até 05 (cinco) dias corridos 
para as alterações e entrega dos documentos solicitados, conforme edital. A entidade 
INSTITUTO ABCIDADE apresentou os documentos dentro do prazo estipulado, bem 

como o Plano de Trabalho retificado, conforme orientação da Comissão Técnica da 
SEDAC, estando estes anexados ao processo. O valor global proposto pela entidade 
INSTITUTO ABCIDADE para o serviço de promoção do protagonismo infantil, da 
consciência cidadã e da construção da compreensão corporal, faixa etária de 04 (qua-
tro) a 11 (onze) anos, residentes ou domiciliados em todos os  bairros de Itajaí - para 
150 (cento e cinquenta) vagas, pelo período de 10 (dez) meses, durante o exercício de 
2022, é de R$ 149.849,65 (cento e quarenta e nove mil oitocentos e quarenta e nove 
reais e sessenta e cinco centavos), conforme informado no parecer técnico. Com base 
nos fatos citados e de acordo com o Parecer Técnico n°003/2022/SEDAC, declaramos 
VENCEDORA do presente certame a entidade INSTITUTO ABCIDADE. Nada mais 
havendo a tratar, a Comissão de Seleção lavra a presente ata que segue assinada pelos 
presentes.

Tânia Maria Novaes                            Alexsandro Correia
Presidente                                       Secretário

Silvana Gonçalves Wagner Russi              Michelly Natali Anacleto Paes
Membro da Comissão                              Membro da Comissão

Eveliz Comin
Membro da Comissão

Elton José Blageski Junior          Juliana Inês da Silva Gonçalves
Membro Técnico da Comissão da SEDAC Membro Técnico da Comissão da SE-
DAC

3ª ATA DE REUNIÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº049/2021/SE-
DAC - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3130028/2021

Aos dezessete dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e dois às treze horas 
e trinta minutos, na sala da Diretoria Executiva de Planejamento e Orçamento do 
SEGOV, reuniram-se os membros da Comissão de Seleção, nomeados pela portaria nº 
0368/2021, 3419/2021, 3624/2021 e 2855/2021, para avaliar os documentos faltantes 
descritos na 2ª Ata de Reunião do Edital em epígrafe e avaliar o Parecer Técnico da 
SEDAC sobre o EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº049/2021/SEDAC, 
cujo objeto consiste no SERVIÇO DE ACOMPANHAMENTO TÉCNICO DO 
DESENVOLVIMENTO INFANTIL, PARA CRIANÇAS COM DEFICIÊNCIAS E/
OU SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE BIOPSICOSSOCIAL, RESIDENTES 
OU DOMICILIADOS EM TODOS OS BAIRROS DE ITAJAÍ, FAIXA ETÁRIA 
DE 0 (ZERO) A 06 (SEIS) ANOS - PARA 100 (CEM) VAGAS, pelo período de 10 
(dez) meses, durante o exercício de 2022. Foi solicitado à entidade CENTRO DE 
INTERVENÇÃO E ESTIMULAÇÃO PRECOCE VOVÔ BIQUINHA a seguinte 
exigência de adequações/alterações no Plano de Trabalho, No item 3.2 – Descrição da 
Realidade do Objeto – relacionar o Plano de Trabalho ao Diagnóstico da Realidade 
Social da Infância e Adolescência de Itajaí; Item 3.5 – Recursos Humanos - corrigir 
na tabela dos profissionais, as horas semanais trabalhadas e remuneração, bem como 
no quadro das páginas 14, 15 , 16 e 17 do plano de trabalho;  Item 3.6 – Metas e 
Indicadores – Justificar aquisição de alimentos, organizando a descrição das metas 
e indicadores;  Item 6 – Plano de Aplicação – Corrigir o 1/12 referente às férias na 
página 15 (quinze); Apresentar os orçamentos referente a todos os profissionais que 
atuarão no objeto deste certame, conforme o Termo de Referência, Item 5 – Crono-
grama de Desembolso – Corrigir e explicar o indicador físico, sua unidade de medida/
quantidade. Excluir as despesas referente reformas, aquisição de extintores e entre 
outros materiais permanentes não contemplados pela parceria, bem como adequar as 
demais despesas elencadas, a Comissão ainda indica que os custos indiretos estão em 
desconformidade com os permitidos pela IN 049/2018/CGM/SEPOG e solicita que 
os mesmos sejam adequados/corrigidos permanecendo dentro do patamar legal, , e 
na habilitação apresentasse os seguintes documentos: Item 3.2.1 inciso IV –  Juntar 
a cópia dos documentos dos dirigentes da entidade; Item 3.2.1 inciso VIII – apre-
sentar comprovação de experiência prévia; Item 3.2.4 inciso II: apresenta o quadro 
profissional da equipe com os nomes dos profissionais, para tanto a Comissão de 
Seleção concedeu o prazo de até 05 (cinco) dias corridos para as alterações e entrega 
dos documentos solicitados, conforme edital. A entidade CENTRO DE INTERVEN-
ÇÃO E ESTIMULAÇÃO PRECOCE VOVÔ BIQUINHA apresentou os documentos 
dentro do prazo estipulado, bem como o Plano de Trabalho retificado, conforme 
orientação da Comissão Técnica da SEDAC, estando estes anexados ao processo. O 
valor global proposto pela entidade CENTRO DE INTERVENÇÃO E ESTIMULA-
ÇÃO PRECOCE VOVÔ BIQUINHA para o serviço de acompanhamento técnico do 
desenvolvimento infantil, para crianças com deficiências e/ou situação de vulnerabi-
lidade biopsicossocial, residentes ou domiciliados em todos os bairros de Itajaí, faixa 
etária de 0 (zero) a 06 (seis) anos - para 100 (cem) vagas, pelo período de 10 (dez) 
meses, durante o exercício de 2022, é de R$ 376.489,72 (trezentos e setenta e seis mil 
quatrocentos e oitenta e nove reais e setenta e dois centavos), conforme informado 
no parecer técnico. Com base nos fatos citados e de acordo com o Parecer Técnico 
n°005/2022/SEDAC, declaramos VENCEDORA do presente certame a entidade 



CENTRO DE INTERVENÇÃO E ESTIMULAÇÃO PRECOCE VOVÔ BIQUINHA. 
Nada mais havendo a tratar, a Comissão de Seleção lavra a presente ata que segue 
assinada pelos presentes.

Tânia Maria Novaes                            Alexsandro Correia
Presidente                                       Secretário

Silvana Gonçalves Wagner Russi              Michelly Natali Anacleto Paes
Membro da Comissão                              Membro da Comissão

Eveliz Comin
Membro da Comissão

Elton José Blageski Junior          Juliana Inês da Silva Gonçalves
Membro Técnico da Comissão da SEDAC Membro Técnico da Comissão da SE-
DAC

3ª ATA DE REUNIÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº051/2021/SE-
DAC - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3130045/2021

Aos dezoito dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e dois às treze horas, 
na sala da Diretoria Executiva de Planejamento e Orçamento do SEGOV, reuniram-
-se os membros da Comissão de Seleção, nomeados pela portaria nº 0368/2021, 
3419/2021, 3624/2021 e 2855/2021, para avaliar os documentos faltantes descritos na 
2ª Ata de Reunião do Edital em epígrafe e avaliar o Parecer Técnico da SEDAC sobre 
o EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº051/2021/SEDAC, cujo objeto consis-
te no SERVIÇO DE PREVENÇÃO E AVALIAÇÃO DE CRIANÇAS COM ÊNFASE 
NAS DEFICIÊNCIAS DA PRIMEIRA INFÂNCIA, COM FAIXA ETÁRIA DE 0 
(ZERO) A 6 (SEIS) ANOS, RESIDENTES E/OU DOMICILIADOS EM TODOS 
OS BAIRROS DE ITAJAÍ - PARA 60 (SESSENTA) VAGAS, pelo período de 10 
(dez) meses, durante o exercício de 2022.Foi solicitado à entidade ASSOCIAÇÃO 
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ITAJAÍ as seguintes exigências de 
adequações/alterações no Plano de Trabalho, Inicialmente a entidade deverá organizar 
o Plano de Trabalho em conformidade com a IN 049/2018/CGM/SEPOG; No item 
3.2 – Descrição da Realidade do Objeto – relacionar o Plano de Trabalho ao Diag-
nóstico da Realidade Social da Infância e Adolescência de Itajaí; Item 3.5 – Recursos 
Humanos – Acrescentar a profissional na área de fonoaudiologia; Item 3.6 – Metas e 
Indicadores –  Reorganizar a tabela de metas em conformidade com a IN 049/2018/
CGM/SEPOG; 3.7 – Resultados/Produtos Esperados/Impactos Previstos – Reorgani-
zar a tabela de resultados em conformidade com a IN 049/2018/CGM/SEPOG; Item 4 
– Obrigações dos Partícipes – Corrigir a numeração deste item; Item 5 – Cronograma 
de Desembolso - Reorganizar o cronograma em conformidade com a IN 049/2018/
CGM/SEPOG; em conformidade com o Termo de Referência a entidade deverá 
encaminhar os três orçamentos de cada profissional que irá participar do projeto, e na 
habilitação apresentasse os seguintes documentos Item 3.2.1 - Inciso VIII –  apre-
sentar comprovação da experiência prévia; Item 3.2.4 - Inciso II, apresentar até 25 
de fevereiro de 2022 a documentação (alínea “a” e “b”) inerente aos funcionários a 
contratar, para tanto a Comissão de Seleção concedeu o prazo de até 05 (cinco) dias 
corridos para as alterações e entrega dos documentos solicitados, conforme edital. A 
entidade ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ITAJAÍ 
apresentou os documentos dentro do prazo estipulado, bem como o Plano de Trabalho 
retificado, conforme orientação da Comissão Técnica da SEDAC, estando estes ane-
xados ao processo. O valor global proposto pela entidade ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ITAJAÍ para o serviço de prevenção e avaliação 
de crianças com ênfase nas deficiências da primeira infância, com faixa etária de 0 
(zero) a 6 (seis) anos, residentes e/ou domiciliados em todos os bairros de Itajaí - para 
60 (sessenta) vagas, pelo período de 10 (dez) meses, durante o exercício de 2022, é 
de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), conforme informado no parecer técnico. 
Com base nos fatos citados e de acordo com o Parecer Técnico n°011/2022/SEDAC, 
declaramos VENCEDORA do presente certame a entidade ASSOCIAÇÃO DE PAIS 
E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ITAJAÍ. Nada mais havendo a tratar, a Co-
missão de Seleção lavra a presente ata que segue assinada pelos presentes.

Tânia Maria Novaes                            Alexsandro Correia
Presidente                                       Secretário

Silvana Gonçalves Wagner Russi              Michelly Natali Anacleto Paes
Membro da Comissão                              Membro da Comissão

Eveliz Comin
Membro da Comissão

Elton José Blageski Junior           Juliana Inês da Silva Gonçalves
Membro Técnico da Comissão da SEDAC Membro Técnico da Comissão da SE-

DAC

3ª ATA DE REUNIÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº054/2021/SE-
DAC - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3420009/2021

Aos dezessete dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e dois às quinze ho-
ras e quinze minutos, na sala da Diretoria Executiva de Planejamento e Orçamento do 
SEGOV, reuniram-se os membros da Comissão de Seleção, nomeados pela portaria nº 
0368/2021, 3419/2021, 3624/2021 e 2855/2021, para avaliar os documentos faltantes 
descritos na 2ª Ata de Reunião do Edital em epígrafe e avaliar o Parecer Técnico da 
SEDAC sobre o EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº054/2021/SEDAC, 
cujo objeto consiste no SERVIÇO DE PRÁTICA ESPORTIVA, NA MODALIDADE 
HIDROGINÁSTICA, PARA IDOSOS E ADULTOS, EM SITUAÇÃO DE VULNE-
RABILIDADE SOCIAL, RESIDENTES E OU DOMICILIADOS EM TODOS OS 
BAIRROS DE ITAJAÍ/SC – PARA 300 (TREZENTAS) VAGAS, pelo período de 
10 (dez) meses, durante o exercício de 2022. Foi solicitado à entidade INSTITUTO 
NADAR SOCIAL as seguintes exigências de adequações/alterações no Plano de 
Trabalho, No item 3.2 – Descrição da Realidade do Objeto – relacionar o Plano de 
Trabalho ao Diagnóstico da Realidade Social da Infância e Adolescência de Itajaí; 
Item 3.6 – Ações e Metas – Corrigir os serviços básicos de atendimento; apresentar os 
orçamentos dos profissionais que trabalharam no objeto, e na habilitação apresentasse 
os seguintes documentos: Item 3.2.4 - Inciso I, apresentar documento de inscrição no 
conselho e Item 3.2.4 – inciso II, apresentar até 25 de fevereiro de 2022 a documenta-
ção (alínea “a” e “b”) inerente aos funcionários a contratar, para tanto a Comissão de 
Seleção concedeu o prazo de até 05 (cinco) dias corridos para as alterações e entrega 
dos documentos solicitados, conforme edital. A entidade INSTITUTO NADAR 
SOCIAL apresentou os documentos dentro do prazo estipulado, bem como o Plano de 
Trabalho retificado, conforme orientação da Comissão Técnica da SEDAC, estando 
estes anexados ao processo. O valor global proposto pela entidade INSTITUTO NA-
DAR SOCIAL para o serviço de prática esportiva, na modalidade hidroginástica, para 
idosos e adultos, em situação de vulnerabilidade social, residentes e ou domiciliados 
em todos os bairros de Itajaí/SC – para 300 (trezentas) vagas, pelo período de 10 
(dez) meses, durante o exercício de 2022, é de R$ 344.968,70 (trezentos e quarenta e 
quatro mil, novecentos e sessenta e oito reais e setenta centavos), conforme informado 
no parecer técnico. Com base nos fatos citados e de acordo com o Parecer Técnico 
n°015/2022/SEDAC, declaramos VENCEDORA do presente certame a entidade 
INSTITUTO NADAR SOCIAL. Nada mais havendo a tratar, a Comissão de Seleção 
lavra a presente ata que segue assinada pelos presentes.

Tânia Maria Novaes                            Alexsandro Correia
Presidente                                       Secretário

Silvana Gonçalves Wagner Russi              Michelly Natali Anacleto Paes
Membro da Comissão                              Membro da Comissão

Eveliz Comin
Membro da Comissão

Elton José Blageski Junior           Juliana Inês da Silva Gonçalves
Membro Técnico da Comissão da SEDAC Membro Técnico da Comissão da SE-
DAC

3ª ATA DE REUNIÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº055/2021/SE-
DAC - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3420010/2021

Aos dezessete dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e dois às treze 
horas, na sala da Diretoria Executiva de Planejamento e Orçamento do SEGOV, reu-
niram-se os membros da Comissão de Seleção, nomeados pela portaria nº 0368/2021, 
3419/2021, 3624/2021 e 2855/2021, para avaliar os documentos faltantes descritos na 
2ª Ata de Reunião do Edital em epígrafe e avaliar o Parecer Técnico da SEDAC sobre 
o EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº055/2021/SEDAC, cujo objeto con-
siste no SERVIÇO DE CAPACITAÇÃO, ORIENTAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 
COM ÊNFASE NA INSERÇÃO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM FAMÍ-
LIA SUBSTITUTA, INCLUINDO PRÉ E PÓS-ADOÇÃO, PARA FAIXA ETÁRIA 
DE 06 (SEIS) A 17 (DEZESSETE) ANOS 11 (ONZE) MESES E 29 (VINTE NOVE) 
DIAS, RESIDENTES E/OU DOMICILIADOS EM TODOS OS BAIRROS DE 
ITAJAÍ/SC – PARA 50 (CINQUENTA) VAGAS, pelo período de 10 (dez) meses, 
durante o exercício de 2022. Foi solicitado à entidade GRUPO DE ESTUDOS E 
APOIO A ADOÇÃO DE ITAJAÍ – LAÇOS ENCONTRADOS a seguinte exigência 
de adequações/alterações no Plano de Trabalho, No item 3.2 – Descrição da Realidade 
do Objeto – relacionar o Plano de Trabalho ao Diagnóstico da Realidade Social da 
Infância e Adolescência de Itajaí; Item 3.3 – Público alvo/Beneficiários/Área de 



abrangência – Explicar melhor a forma de ingresso/encaminhamento dos atendidos; 
Item 6 – Plano de Aplicação – corrigir a tabela de férias provisionada e na habili-
tação apresentasse os seguintes documentos: Item 3.2.1 - Inciso VIII – apresentar a 
declaração de experiência prévia conforme edital; Item 3.2.1 - Inciso IX – Apresentar 
declaração do dirigente da organização da sociedade civil; Item 3.2.2 – Inciso VII – 
apresentar o alvará de funcionamento, inciso VIII – apresentar alvará sanitário, inciso 
IX – apresentar alvará de bombeiro; Item 3.2.4 - Inciso II, apresentar o quadro de pro-
fissionais de acordo com edital. Apresentar até 25 de fevereiro de 2022 a documen-
tação (alínea “a” e “b”) inerente aos funcionários a contratar; Item 3.2.4 - Inciso III 
– Apresentar a declaração de capacidade técnica e operacional acompanhada de fotos 
e relatórios, para tanto a Comissão de Seleção concedeu o prazo de até 05 (cinco) dias 
corridos para as alterações e entrega dos documentos solicitados, conforme edital. 
A entidade GRUPO DE ESTUDOS E APOIO A ADOÇÃO DE ITAJAÍ – LAÇOS 
ENCONTRADOS apresentou os documentos dentro do prazo estipulado, bem como 
o Plano de Trabalho retificado, conforme orientação da Comissão Técnica da SEDAC, 
estando estes anexados ao processo. O valor global proposto pela entidade GRUPO 
DE ESTUDOS E APOIO A ADOÇÃO DE ITAJAÍ – LAÇOS ENCONTRADOS para 
o serviço de capacitação, orientação e acompanhamento com ênfase na inserção de 
crianças e adolescentes em família substituta, incluindo pré e pós-adoção, para faixa 
etária de 06 (seis) a 17 (dezessete) anos 11 (onze) meses e 29 (vinte nove) dias, resi-
dentes e/ou domiciliados em todos os bairros de Itajaí/SC – para 50 (cinquenta) vagas, 
pelo período de 10 (dez) meses, durante o exercício de 2022, é de R$ 90.000,00 (no-
venta mil reais), conforme informado no parecer técnico. Com base nos fatos citados 
e de acordo com o Parecer Técnico n°008/2022/SEDAC, declaramos VENCEDORA 
do presente certame a entidade GRUPO DE ESTUDOS E APOIO A ADOÇÃO DE 
ITAJAÍ – LAÇOS ENCONTRADOS. Nada mais havendo a tratar, a Comissão de 
Seleção lavra a presente ata que segue assinada pelos presentes.

Tânia Maria Novaes                            Alexsandro Correia
Presidente                                       Secretário

Silvana Gonçalves Wagner Russi              Michelly Natali Anacleto Paes
Membro da Comissão                              Membro da Comissão

Eveliz Comin
Membro da Comissão

Elton José Blageski Junior            Juliana Inês da Silva Gonçalves
Membro Técnico da Comissão da SEDAC Membro Técnico da Comissão da SE
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Extrato: 18º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 030/2006 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: DEODATO JOSÉ DE CAMARGO
CPF: 066.377.289-34
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 27796/2021-e
Objeto: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA ALBINO GUGEL-
MIM, Nº 519, BAIRRO SÃO JOÃO, PARA INSTALAÇÃO DO CEI “MÁRCIO 
ROBERTO DA ROSA”.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, o reequilíbrio econômico-financeiro pelo valor 
de mercado, a contar de 01/01/2022, conforme avaliações imobiliárias anexas, no 
valor mensal de R$ 4.332,92 (quatro mil, trezentos e trinta e dois reais e noventa e 
dois centavos), totalizando para o período da renovação, até 31/12/2022, a importân-
cia de R$ 51.995,04 (cinquenta e um mil, novecentos e noventa e cinco reais e quatro 
centavos).
Data Assinatura: 18/02/2022

Extrato: CONTRATO Nº_019/2022 FMS
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: KMJ TRANSPORTES LTDA EPP
CNPJ: 75.494.187/0001-26
Quadro Societário: Aristides Pereira Nunes Junior ,Tereza de Jesus Pereira Nunes
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Pregão Eletrônico
Referência Modalidade: 302/2021
Número do Processo: 188129/2021-e
Objeto: LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE.
Data Assinatura: 17/02/2022
Valor: 243.120,00   (duzentos e quarenta e três mil e cento e vinte reais)

Extrato: CONTRATO Nº 020/2022
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CR ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
CNPJ: 01.650.178/0001-40
Quadro Societário: Walney Agilio Raimondi
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.

Modalidade: Concorrência Pública
Referência Modalidade: 011/2021
Número do Processo: 188927/2021-e
Objeto: EXECUÇÃO DAS OBRAS DE DRENAGEM PLUVIAL, PAVIMENTA-
ÇÃO ASFÁLTICA E PASSEIOS NA RUA SÃO VICENTE
Data Assinatura: 17/02/2022
Valor: 5.075.926,11   (cinco milhões, setenta e cinco mil, novecentos e vinte e seis 
reais e onze centavos)

Extrato: CONTRATO Nº 021/2022
Nome: Município de Itajaí
Empresa: PACOPEDRA PAVIMENTADORA E COMERCIO DE PEDRAS LTDA.
CNPJ: 79.485.892/0001-18
Quadro Societário: Mario Jorge de Souza ,Mario Jorge de Souza Junior,Gisiele Adaise 
de Souza Schramm ,Lurdete Maria de Souza 
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Concorrência Pública
Referência Modalidade: 010/2021
Número do Processo: 187297/2021-e
Objeto: EXECUÇÃO DAS OBRAS DE MACRODRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA NA RUA JOÃO FERNANDES VIEIRA JÚNIOR, BAIRRO FAZEN-
DA
Data Assinatura: 18/02/2022
Valor: 6.674.160,31   (seis milhões, seiscentos e setenta e quatro mil, cento e sessenta 
reais e trinta e um centavos)

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 066/2021/FMS 
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: MISERVI ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 79.391.157/0001-45
Quadro Societário: JORGE GOETTEN DE LIMA ,JORGE VLADIMIR DE BAR-
ROS
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 17183/2022 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COZINHEIRA/MERENDEIRA PARA A 
SECRETARIA DE SAÚDE.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato, pelo período de 
20/03/2022 a 19/03/2023, conforme solicitação anexa ao processo administrativo 
supracitado.
Data Assinatura: 16/02/2022
Valor: 399.505,20   (trezentos e noventa e nove mil, quinhentos e cinco reais e vinte 
centavos)

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 121/2020 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: JOÃO PEDRO DA ROCHA ME
CNPJ: 73.801.193/0001-53
Quadro Societário: JOÃO PEDRO DA ROCHA
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 16616/2022 
Objeto: LOCAÇÃO DE CAMINHÕES E MÁQUINAS COM MOTORISTA/OPE-
RADOR PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do presente contrato pelo período 
de 03/03/2022 a 02/03/2023, tendo em vista a necessidade de continuação dos servi-
ços prestados, conforme solicitação anexa ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 16/02/2022
Valor: 691.469,76   (seiscentos e noventa e um mil, quatrocentos e sessenta e nove 
reais e setenta e seis centavos)

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 309/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: HAMILTON BUDAL ARINS
CNPJ: 79.914.222/0001-70
Quadro Societário: SILMAR DE OLIVEIRA ,LETICIA CLAUSER MACHA-
DO,HAMILTON BUDAL ARINS 
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 19119/2022 
Objeto: ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE RECUPERAÇÃO EM OAE – OBRA 
DE ARTE ESPECIAL, NAS PONTES TANCREDO NEVES, AUGUSTO BRAULIO 
WERNER E PONTE DA RUA EUGENIO PEZZINE.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a prorrogação do prazo de contrato, pelo perío-
do de 45 (quarenta e cinco) dias, ou seja, 16/04/2022 a 30/05/2022, bem como o  pra-
zo de execução, também por mais 45 (quarenta e cinco) dias, ou seja, de 07/02/2022 
a 23/03/2022  devido à Pandemia de COVID-19, onde funcionários da empresa foram 
infectados, conforme justificativa anexa ao processo supracitado. 
Data Assinatura: 17/02/2022

Extrato: 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 136/2019 



Nome: Município de Itajaí
Empresa: SALVER CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
CNPJ: 00.521.113/0001-32
Quadro Societário: SALVIO PEDRO MACHADO, VERGINIA MARGARETE 
PEREIRA MACHADO
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 18104/2022 
Objeto: EXECUÇÃO DE PONTE NA SOBRE O RIO ITAJAÍ-MIRIM – LIGAÇÃO 
DO BAIRRO SÃO JOÃO AO BAIRRO SÃO VICENTE (BAMBUZAL).
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a prorrogação do prazo de contrato por 120 
(cento e vinte) dias, ou seja, pelo período de 16/05/2022 a 12/09/2022 e o prazo de 
execução, também por 120 (cento e vinte) dias, ou seja, de 15/02/2022 a 14/06/2022, 
considerando as justificativas e solicitações apresentadas no processo supracitado. 
Data Assinatura: 17/02/2022

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 338/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: TRANSPIEDADE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA
CNPJ: 13.114.396/0001-40
Quadro Societário: Rodrigo Corleto Hoelzl
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 212577/2021 - e
Objeto: PRESTAÇÃO E EXPLORAÇÃO DOS SERVIÇOS DO SISTEMA MUNICI-
PAL DE TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO URBANO DE PASSAGEIROS DO 
MUNICÍPIO DE ITAJAÍ/SC.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, o reequilíbrio econômico-financeiro do con-
trato conforme justificativas anexas ao processo administrativo supracitado, no valor 
de R$ 998.384,47 (novecentos e noventa e oito mil, trezentos e oitenta e quatro reais e 
quarenta e sete centavos), referente ao mês de janeiro/2022, em conformidade com a 
documentação encaminhada após análise da Secretaria Municipal de Desenvolvimen-
to Urbano e Habitação.
Data Assinatura: 18/02/2022

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2022
Processo administrativo nº 20044/2022

O Município de Itajaí torna público que contratou, mediante Inexigibilidade de 
Licitação, com a empresa Auto Viação Catarinense Ltda, a aquisição de vales-trans-
porte para serem distribuídos aos servidores da Secretaria Municipal de Educação do 
município de Itajaí, durante o ano de 2022,  pelo valor total R$ 27.621,76 (vinte e sete 
mil, seiscentos e vinte um reais e setenta e seis centavos), com fundamento no artigo 
25, caput, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

Itajaí, 17 de fevereiro de 2022.

JEAN CARLOS SESTREM
Secretária de Governo

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2022 
Processo administrativo nº 25640/2022 
O Município de Itajaí torna público que contratou, mediante Inexigibilidade de Licita-
ção, com a empresa Transpiedade Transportes Coletivos Ltda, a aquisição de recarga 
de cartão de transporte escolar para os alunos do Município de Itajaí, durante o ano 
de 2022, pelo valor total R$ 658.260,00 (seiscentos e cinquenta e oito mil, duzentos e 
sessenta reais), com fundamento no artigo 25, caput, da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores.

Itajaí, 18 de fevereiro de 2022. 

JEAN CARLOS SESTREM 
Secretário de Governo

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2022
Processo administrativo nº 25976/2022

O Município de Itajaí torna público que contratou, mediante Inexigibilidade de 
Licitação, com a empresa Transpiedade Transportes Coletivos Ltda, a aquisição 
de vales-transporte para serem distribuídos aos servidores da Secretaria Municipal 
de Educação do município de Itajaí, durante o ano de 2022,  pelo valor total R$ 
33.033,00 (trinta e três mil e trinta e três reais), com fundamento no artigo 25, caput, 
da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

Itajaí, 18 de fevereiro de 2022.

JEAN CARLOS SESTREM
Secretária de Governo
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2022
CHAVE TCE: 26B490A18611EF2BA93EBCDAC109FD0B0A042DD8
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 08h30min do dia 07 de março de 
2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.bll.org.br, referente à Licitação, 
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TÉCNICOS PARA PADRONIZAÇÃO DE PRAÇAS, PARQUES, 
E QUADRAS POLIESPORTIVAS, COM FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 
LUMINÁRIAS DE LED E POSTES DE FIBRA DE VIDRO E PROJETORES LED 
ALTA EFICIÊNCIA E MEDIÇÃO DE ENERGIA JUNTO A CELESC. A SESSÃO 
PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 08h30min DO DIA 07 DE 
MARÇO DE 2022. Os interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico 
mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no 
e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 16 de fevereiro de 2022

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2022
CHAVE TCE: DD33C60D1D5C0F5C5F064267C2CD06A87A159801
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 09h00min do dia 07 de março de 
2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.bll.org.br, referente à Licitação, 
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE IMPRESSÃO E MONTAGEM POR ENCADERNAÇÕES 
DE CARTILHAS INFORMATIVAS PARA ATENDER A COORDENAÇÃO DO 
BOLSA FAMÍLIA/AUXÍLIO BRASIL E DE CARTILHAS INFORMATIVAS, 
PARA MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS, PARA A SECRETARIA DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ 
ÀS 09h00min DO DIA 07 DE MARÇO DE 2022. Os interessados poderão acessar o 
edital no endereço eletrônico mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.
br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 16 de fevereiro de 2022

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2022
CHAVE TCE: 24132ECB94395A746A3541702A304B2D780960E5
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 10h30min do dia 07 de março de 
2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.bll.org.br, referente à Licitação, 
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE CARREGADOR DE MERCADORIA PARA O SETOR DE 
ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE. A SESSÃO PÚBLICA DE 
DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 10h30min DO DIA 07 DE MARÇO DE 
2022. Os interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencionado 
acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitaco-
es@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 17 de fevereiro de 2022

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/2022
CHAVE TCE: EDA87E9919165F27ACC3E04F6AC8AB6177400E5B
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 11h00min do dia 07 de março de 
2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.bll.org.br, referente à Licitação, 
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO, MANUTENÇÃO, REFORMAS E PEQUE-
NOS REPAROS, POR MEIO DAS FUNÇÕES DE ELETRICISTA E OFICIAL DE 
MANUTENÇÃO PREDIAL, PARA A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 11h00min DO 
DIA 07 DE MARÇO DE 2022. Os interessados poderão acessar o edital no endereço 
eletrônico mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores infor-
mações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 17 de fevereiro de 2022

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

 

 

ITEM MATERIAL/SERVI O UNID. 
MEDIDA

VALOR ATUAL (R$) VALOR REEQUILIBRADO (R$)

1 3747 - ÓLEO DE XISTO TIPO "E" TON 5.457,00 6.420,00

 

 



ATOS DO GABINETE

PORTARIA N.º 0448/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 

inciso V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 

38, inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, BARBARA ALOVISI 

GUTERRES, matrícula nº 2411301, ocupante do cargo de provimento em comissão 

de SECRETÁRIA DE UNIDADE DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, do 

CEI Valdemir de Souza, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar 

de 17 de fevereiro de 2022.

Itajaí, 18 de fevereiro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0449/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 

V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 

de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 

2.960, de 03 de abril de 1995, MAYARA PEDROZO, para exercer o cargo de provi-

mento em comissão de SECRETÁRIO DE UNIDADE DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

– CEI Valdemir de Souza, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Itajaí, 18 de fevereiro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0451/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 

V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 

de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei 

nº 2.960, de 03 de abril de 1995, TAYS TESLIUK DA SILVA, para exercer o cargo 

de provimento em comissão de SECRETÁRIO DE UNIDADE DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL – CEI Márcio Roberto da Rosa, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO.

Itajaí, 18 de fevereiro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal de Itajaí

               

                                          
                PORTARIA N.º 0452/2022

                   
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, consoante à C.I. n° 0111/2022/SMS/DGPS e
nos termos do Art. 4º, da Lei Complementar nº 360, de 
20 de dezembro de 2019, resolve CONCEDER 
GRATIFICAÇÃO POR CONCLUSÃO DE CURSO 
DE GRADUAÇÃO GCCG, correspondente a 10% 
(dez por cento) do vencimento, a servidora relacionada
abaixo:

Matrícula Nome Cargo A contar de:

1518501 Camila Renns Santana Técnico em Enfermagem 15/02/2022

          Itajaí, 18 de fevereiro de 2022.

   
                VOLNEI JOSÉ MORASTONI

                                        Prefeito Municipal de Itajaí

               

                                          
         

                           PORTARIA N.º 0453/2022

                   
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município Edição nº 2350, de 06 de janeiro 
de 2021, consoante às C.I.s nº 0204/2022 e 
0231/2022/DGP/SME e aos requerimentos dos servidores, 
resolve RESCINDIR A PEDIDO os contratos abaixo 
relacionados, que admitiu por prazo determinado para 
exercer a função de PROFESSOR, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:

MATRÍCULA NOME C.H A CONTAR DE:
1462613 Fatima Maria Luiza da Silva 20h 15/02/2022
2416501 Grace Medeiros Gama Santos 20h 15/02/2022
2416502 Grace Medeiros Gama Santos 10h 15/02/2022
1858604 James Bland Moura 10h 14/02/2022
2327703 Luiza Helena Bresolin 40h 15/02/2022
1967106 Mari Ester da Silva 40h 17/02/2022
2354502 Rodrigo Medeiros 30h 14/02/2022

Itajaí, 18 de fevereiro de 2022.

                                    IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas



PORTARIA N.º 0454/2022           

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante 
ao Despacho da Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas, resolve 
RETIFICAR a Portaria nº 0441, de 16 de fevereiro de 2022, Publicada no Jornal 
do Município – Edição nº 2509, de 16 de fevereiro de 2022, que concedeu Licença 
Prêmio ao servidor MARIO CESAR DE ANDRADE, matrícula nº 1315001, onde se 
lê: “QUINQUÊNIO 2015/2020”, leia-se: “QUINQUÊNIO 2010/2015”.

Itajaí, 18 de fevereiro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0455/2022            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante ao 
requerimento da servidora, resolve FAZER CESSAR, os efeitos da Portaria nº 1367, 
de 28 de abril de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2397, de 30 de 
abril de 2021, que AUTORIZOU a dirigir, eventualmente, veículo oficial da Prefeitura 
Municipal de Itajaí, no que concerne à servidora GISELE RICARDO, matrícula nº 
1928701, admitida para exercer emprego público de AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a contar de 16 de fevereiro de 
2022.                 
      
Itajaí, 18 de fevereiro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0456/2022
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante à 
C.I. nº 0120/2022, da Secretaria Municipal de Saúde e ao requerimento da servidora 
PIERINA GILLI DA SILVA MOREIRA, matrícula nº 2183001, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de ATENDENTE DE UNIDADE DE SAÚDE, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, resolve:

Art. 1 - CONCEDER LICENÇA GESTAÇÃO, em conformidade com o artigo 10, da 
Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, pelo período de 05 de feverei-
ro de 2022 a 04 de junho de 2022.

Art. 2 - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA GESTAÇÃO, em conformi-
dade com o § 9º, do artigo 10, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 
2010, pelo período de 05 de junho de 2022 a 03 de agosto de 2022.

Itajaí, 18 de fevereiro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0457/2022
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 

atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante à 
C.I. nº 0113/2022, da Secretaria Municipal de Saúde e ao requerimento da servidora 
LILIAN DOERNER WESSLER, matrícula nº 1793001, ocupante do cargo de provi-
mento efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, resolve:

Art. 1 - CONCEDER LICENÇA GESTAÇÃO, em conformidade com o artigo 10, da 
Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, pelo período de 11 de feverei-
ro de 2022 a 10 de junho de 2022.

Art. 2 - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA GESTAÇÃO, em conformi-
dade com o § 9º, do artigo 10, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 
2010, pelo período de 11 de junho de 2022 a 09 de agosto de 2022.

Itajaí, 18 de fevereiro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0458/2022
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante 
à C.I. nº 0124/2022, da Secretaria Municipal de Saúde e ao requerimento do servidor 
ANDRÉ FELSKI PEREIRA, matrícula nº 1714302, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de MOTORISTA, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, resolve:

Art. 1º - CONCEDER LICENÇA-PATERNIDADE, em conformidade com o artigo 
89, da Lei nº 2960, de 03 de abril de 1995, pelo período de 11 de fevereiro de 2022 a 
15 de fevereiro de 2022.

Art. 2º - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA-PATERNIDADE, em 
conformidade com o § 1º, do artigo 89, da Lei nº 2960, de 03 de abril de 1995, reda-
ção acrescida pela Lei nº 6809, de 06 de novembro de 2017, pelo período de 16 de 
fevereiro de 2022 a 02 de março de 2022.

Itajaí, 18 de fevereiro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

       

PORTARIA N.º 0459/2021
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município, resolve DESIGNAR FELIPE DA SILVA 
PEREIRA MEDEIROS, matrícula nº 2420301, ocupante do cargo de provimento 
em comissão de Assessor III, para interina e cumulativamente, responder pelo cargo 
de provimento em comissão de GERENTE DE CONTRATOS, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE GOVERNO, podendo praticar todos os atos inerentes às atribuições 
do respectivo cargo, a contar de 21 de fevereiro de 2022, em substituição a servidora 
Silvana Bernardes Dittrich, matrícula nº 2117903, que se encontra em afastamento 
para tratamento de saúde.                  

Itajaí, 18 de fevereiro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí



               

                                                          PORTARIA N.º 0460/2022     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município e
consoante às C.I.s nº 0200/2022 e 0218/2022, da Diretoria de 
Gestão de Pessoas - Secretaria Municipal de Educação e
considerando o art. 2º, da Lei Complementar nº 362, de 20 de 
dezembro de 2019, que altera a Lei Complementar nº 
132/2008, resolve CONCEDER PROMOÇÃO 
VERTICAL, as servidoras abaixo relacionadas, com o 
respectivo cargo de provimento efetivo do QUADRO 
PERMANENTE DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:

Matrícula Nome do Servidor Cargo
Faixa de 

Vencimento 
anterior

Faixa de 
Vencimento 

Atual
A contar de:

2039501 Anny Karoline Nering 
Gonçalves Goetten

Agente em Atividades 
de Educação I II 14/02/2022

1707704 Aretuza Regina Olegario Ramos Agente em Atividades 
de Educação

I II 15/02/2022

1774404 Camila Gavioli Filho
Agente em Atividades 

de Educação I II 11/02/2022

1735605 Elisangela Haveroth Dias Agente em Atividades 
de Educação

I II 07/02/2022

1977701 Maria Roseli do Nascimento
Agente de Apoio em 
Educação Especial I II 11/02/2022

1092606 Marise do Nascimento Agente em Atividades 
de Educação

I II 09/02/2022

            Itajaí, 18 de fevereiro de 2022.

     VOLNEI JOSÉ MORASTONI
                  Prefeito Municipal de Itajaí

               

                                                         

                                                    PORTARIA N.º 0461/2022     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município e
consoante à C.I. nº 0213/2022, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas - Secretaria Municipal de Educação e considerando 
os artigos 27 e 28, da Lei Complementar nº 132/2008, e de 
acordo com o Decreto nº 9.327/2011, resolve CONCEDER
PROMOÇÃO VERTICAL, aos servidores abaixo 
relacionados, com os respectivos cargos de provimento 
efetivo  do QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DO 
MAGISTÉRIO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO:

Matrícula Nome do Servidor Cargo
Faixa de 

Vencimento 
anterior

Faixa de 
Vencimento 

Atual
A contar de:

1145808 Luiz Antonio Rodrigo Camilo Administrador Escolar III IV 14/02/2022

2243201 Maria Aparecida Fialho Fontanari 
Martinez

Supervisor Escolar II III 01/02/2022

2242301 Tânia Mara Umbelino Professor Anos Iniciais I II 08/02/2022

            Itajaí, 18 de fevereiro de 2022.

     VOLNEI JOSÉ MORASTONI
                    Prefeito Municipal de Itajaí

               

                                                         
                                                       PORTARIA N.º 0462/2022    

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município,
consoante às C.I.s nº 0201/2022 e 0212/2022, da Diretoria de 
Gestão de Pessoas da Secretaria Municipal de Educação,
considerando o artigo 24 da Lei Complementar nº 132, de 02 
de abril de 2008, e de acordo com o Decreto nº 9.327/2011,
resolve CONCEDER PROMOÇÃO HORIZONTAL, aos 
servidores abaixo relacionados, com o respectivo cargo de 
provimento efetivo  do QUADRO PERMANENTE DE 
PESSOAL DO MAGISTÉRIO, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:  

Matrícula Nome do Servidor Cargo
Padrões de 

Vencimentos: 
Anterior

Padrões de 
Vencimentos: 

Atual
A contar de:

1859304 Adilson Santos Venzon Instrutor de Informática A6-40H A7-40H 15/02/2022

1972601 Andre Barberis Instrutor de Informática A6-40H A7-40H 14/02/2022

1814803 Manoel Vanildo Bento Instrutor de Informática A7-40H A8-40H 14/02/2022

2243201 Maria Aparecida Fialho 
Fontanari Martinez

Supervisor Escolar A1-40H A2-40H 01/02/2022

2013401 Maristela Ribeiro Almeida
Agente em Atividades de 

Educação A5-30H A6-30H 13/02/2022

          
            Itajaí, 18 de fevereiro de 2022.

                   VOLNEI JOSÉ MORASTONI
                      Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0463/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e consoante à 
C.I. nº 076/2022, da Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve 
CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE (ACIDENTE DE TRA-
BALHO), em conformidade com o artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de 
dezembro de 2010, ao servidor APARECIDO MAURO DE OLIVEIRA, matrícula nº 
1425704, ocupante do cargo de provimento efetivo de MOTORISTA, pelo período de 
05 (cinco) dias, de 08 de fevereiro de 2022 a 12 de fevereiro de 2022.

Itajaí, 18 de fevereiro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0464/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e consoante 
à C.I. nº 054/2022, da Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, de 
acordo com o artigo 1º, da Lei Ordinária nº 6.415, de 23 de outubro de 2013 e o 
Decreto nº 10.168, de 11 de dezembro de 2013, resolve CONCEDER REDUÇÃO 
DE 02 (DUAS) HORAS DIÁRIAS DA JORNADA DE TRABALHO a servidora 
ERONDINA REID, matrícula nº 1871903, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, 30 (trinta) horas semanais, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, passando a desempenhar 20 (vinte) 
horas semanais, pelo período de 03 de fevereiro de 2022 a 02 de fevereiro de 2023.

Itajaí, 18 de fevereiro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas



PORTARIA N.º 0465/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e consoante 
à C.I. nº 054/2022, da Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, de 
acordo com o artigo 1º, da Lei Ordinária nº 6.415, de 23 de outubro de 2013 e o De-
creto nº 10.168, de 11 de dezembro de 2013, resolve CONCEDER REDUÇÃO DE 02 
(DUAS) HORAS DIÁRIAS DA JORNADA DE TRABALHO ao servidor JACKSON 
MARQUES DE SOUZA, matrícula nº 1251201, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, 40 (quarenta) horas semanais, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, 
passando a desempenhar 30 (trinta) horas semanais, pelo período de 03 de fevereiro 
de 2022 a 02 de fevereiro de 2023.

Itajaí, 18 de fevereiro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0466/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e consoante 
à C.I. nº 054/2022, da Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, de 
acordo com o artigo 1º, da Lei Ordinária nº 6.415, de 23 de outubro de 2013 e o De-
creto nº 10.168, de 11 de dezembro de 2013, resolve CONCEDER REDUÇÃO DE 02 
(DUAS) HORAS DIÁRIAS DA JORNADA DE TRABALHO a servidora RITA DE 
CASSIA DE OLIVEIRA, matrícula nº 1233201, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, 30 (trinta) horas semanais, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, passando a desempenhar 20 (vin-
te) horas semanais, pelo período de 03 de fevereiro de 2022 a 02 de fevereiro de 2023.

Itajaí, 18 de fevereiro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0467/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e consoante 
à C.I. nº 054/2022, da Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, de 
acordo com o artigo 1º, da Lei Ordinária nº 6.415, de 23 de outubro de 2013 e o De-
creto nº 10.168, de 11 de dezembro de 2013, resolve CONCEDER REDUÇÃO DE 02 
(DUAS) HORAS DIÁRIAS DA JORNADA DE TRABALHO a servidora ROSELI 
MARLI KRAMER, matrícula nº 1807602, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de AGENTE DE APOIO EM EDUCAÇÃO ESPECIAL, 40 (quarenta) horas sema-
nais, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, passando a desempenhar 30 
(trinta) horas semanais, pelo período de 03 de fevereiro de 2022 a 02 de fevereiro de 
2023.

Itajaí, 18 de fevereiro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas
 


